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Vasco Neto - ARENA: Viana Neto - ARENA; Wilson Falcào -
ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA: Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOB: Moacyr Oalla - ARENA: Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alberto Lavinas - MOB; Alcir 
Pimenta - MOB: Álvaro Valle - ARENA; Ário Theodoro -
MOB: Brígido Tinoco - MOB; Célio Borja - ARENA; Daniel 
Silva - MOB: Oarcílio Ayres - ARENA; Oaso Coimbra -
ARENA: Eduardo Galil - ARENA; Emmanoe1 Waismann -
MOB: Erasmo Martins Pedro - MOB; Florim Coutinho - MOB; 
Francisco Studart - MOB; Hélio de Almeida - MOB; Hydekel 
Freitas- ARENA: JG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima -
MOB: Jorge Moura - MOB; José Bonifácio Neto - MOB; José 
Haddad ..:... ARENA: José Maria de Carvalho - MOB; José 
Maurício - MOB: Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio -
MOB:Luiz Braz - ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac 
Oowell Leite de Castro - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; 
Milton Steinbruch - MOB: Miro Teixeira - MOB; Moreira 
Franco - ARENA: Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão _ 
ARENA: Oswaldo Lima - MOB: Pedro Faria - MOB; Peixoto Fi­
lho - MOB: Rubem Dourado - MOB; Rubem Medina - MOB; 
Walter Silva- MOB. 

Minu Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; Fábio Fonséca - MOB;. Francelino Pereira 
- ARENA: Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival Tourinho­
MOB: Geraldo Freire - ARENA: Homero Santos - ARENA; 
Humberto Souto - ARENA; lbrahim Abi-Ackel- ARENA; Jairo 
Magalhães - ARENA; Jorge Vargas - ARENA; José Bonifácio -
ARENA; José Machado - ARENA; Luiz Fernando - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Melo Freire - ARENA; Murilo 
Badaró - ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau -
MOB; Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; 
Paulino Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato 
Azeredo - MOB; Sílvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura 
- ARENA: Tancredo Neves - MOB; TarcísioDeIgado - MOB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides 
Franciseato - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; Athiê 
Coury - MOB; Aurelio Campos - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Freitas Nobre - MOB; Gioia 
Junior - ARENA; Guaçu Piteri - MOB; Israel Oias-Novaes -
MOB; Ivahir Garcia - ARENA; João Cunha - MOB; Joio Pedro 
- ARENA; Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; 
José Camargo - MOB; Lincoln Grillo - MOB; Odemir Furlan -
MOB; Otavio Ceceato - MOB; Pacheco Chaves - MOB; Pedro 
Caroloo- ARENA~ Roberto Carvalho - MOB; Santilli Sobrinho­
MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro Mendes - MOB; 
Yasunori Kunigo - MOB. 

Golú 

Adhemar Santilo - MOB; Elcival' Caiado - ARENA; 
Fernando Cunha - MOB; Genervino Fon~ - MOB; Helio Levy 
- ARENA; Hélio Mauro - ARENA; iturivaJ Nascimento -
MOB; Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Bernardes - MOB; 
Onísio Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; 
Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastão Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA;. Ubaldo 
Barém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antonio Belinati 
- MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffuri - ARENA; 
Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito Zanotti - MOB; 
Ferna.,do Gama - MOB; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel 
Galvão - MOB; Gomes do Amaral -'- MOB; Hermes Macêdo -
ARENA; Igo Losso - ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro 
Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan - MOB; Norton Macêdo 
- ARENA; Olivir Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOB; 
Paulo Marq!Jes - MOB; Pedro Lauro - MOB; Santos Filho -
ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães 
-MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Ernesto de Marco - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOB; Nereu Guidi - ARENA; 
Pedro Colin - ARENA; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Heffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arlindo Kunzler -
ARENA; Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias -

. MOB; Harry Sauer - MOB; João qilberto - MOB; Jorge Uequed 
- MOB; José Mandelli - MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MOB; -Lidovino Fanton - MOB; Mário Mondino -
ARENA; Nelson Marchczan - ARENA; Norberto Schmidt -
ARENA; Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MOB; Rosa 
Flores - MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - AREN A. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 50 Srs. Senadores e 315 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado P~ixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MOB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Por mais de uma vez tenho ocupado esta tribuna para ressaltar 
o trabalho desenvolvido sob as mais sadias inspirações patrióticas 
pelo Vice-Almirante Paulo Castro Moreira da Silva à frente do Ins-
tituto de Pesquisas da Marinha. .. 

Dentre outras inúmeras iniciativas desse Instituto. impõe-se-me 
destacar o Projeto Cabo Frio. que estuda as coisas do mar e a criação 
em Arraial do Cabo. Estado do Rio. de uma Universidade do Mar, 
para cursos de pós-graduação, contando com unidade de Biologia, 
Ffsica e Qufmica, sendo que a primeira unidade já está em funciona­
mento. 
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Ressalte-se que, no Projeto Cabo Frio, o mais importante do 
Instituto de Pesquisas da Marinha, o estudo está concentrado no 
fenômeno da ressurgência-aproveitamento de sais minerais nutri­
entes das águas profundas, que afloram quando o vento do nordeste 
provoca o afastamento das águas superficiais que ocorre com fre­
qüência junto à Ilha de Cabo Frio. Por outro lado, o Instituto está 
dedicando-se também à produção de farinha de peixe para consumo 
humano, a fim de atender pedido do Ministério da Educação e 
Cultura, dentro do Plano de Alimentação Escolar. elaborado pelo 
Governo. 

Sr. Presidente, mais uma vez o Almirante Paulo Moreira da 
Silva destacou-se como abalizado técnico nos debates travados na V 
Convenção Nacional das Empresas de Pesca, encerrada sábado 
último, no Rio de Janeiro. 

"Do mar é extraído apenas um por cento do alimento 
consumido pela humanidade. isso porque o homem nunca se 
preocupou em utilizar a ciência para aumentar a produtivida­
de das águas, como fez com a terra, aproveitando-o, até 
agora, somente para caçar os peixes. Esse atraso tecnológico 
de 10 mil anos nos obriga no momento a uma mudança de há­
bitos, no sentido de tirar também do mar, para que a repro­
dução das éspécies não fique apenas na dependência dos 
milagres divinos, afirmou o Almirante Paulo Moreira da 
Silva. diretor do Instituto de Pesquisas da Marinha, justi­
ficando durante a V Convenção Nacional das Empresas de 
Pesca, que se encerrou ontem, no Hotel Meridien, a experiên­
cia revolucionária do projeto Cabo Frio, desenvolvido no 
sentido da criação intensiva de peixes marinhos, permitindo­
lhes reprodução em cativeiro.) 

Acresce dizer que, nessa Convenção, foi denunciado pelo Sr. 
Paulo Galleta, analisando o mercado externo,. que o Brasil vem_ 
sofrendo prejuízos elevadíssimos com as excessivas· compras 
externas de peixes secos-salgados, especialmente o bacalhau. 

Tudo. isso devidamente considerado, levará, por certo o 
Govern~ Federal a voltar as suas vistas para a grave problemática, 
adotando as providências necessárias tendentes a eliminação dessas 
distorções que concorrem diretamente para agravar ainda mais a 
crise econômica em que se debate o País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR_ PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR_ ANTÓNIO BRESOLlN (MDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presídente, Srs. Congressistas: 

r:. comum se ouvirem louvores nesta Casa às iniciativas do 
Governo em relação à agropecuária. Alguns destes elogios são 
justos, mas a verdade é que a grande maioria das iniciativas governa­
mentais não atinge os seus objetivos. Seria até fastidioso enumerar 
tantos fatos. E a maior prova disto está documentada na nossa pro­
dução. País de dimensões continentais, continua importando café, 
carne, trigo, batatinha, cebola, alho etc. 

E o pior de tudo é que o Senhor Presidente da República, muitas 
vezes, não tem conhecimento, pois Sua Excelência baseia os seus atos 
em estatísticas que, muitas vezes, são forjadas nos gabinetes, pouco 
ou nada sintonizando com a realidade brasileira. 

Além de outros fatos que já documentei, através de correspon­
dênciaque venho recebendo de diferentes Estados, esta carta é capaz 
de arrefecer o entusiasmo dos mais ardentes apologistas das medidas 
governamentais. Ei~la: 

Ilm9 Sr. Deputado Federal 
Antônio Bresolin 
Câmara Federal- Brasília 

Senhor Deputado: 

"Cruz Alta, 13 de abril de 1976 

Os signatários desta vêm até V.S', expor o que vem 
ocorrendo com o PROAGRO. ria lavoura.tritícola: 

Os signatários mantêm com o Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul SA., uma Cédula Rural Pignoratícia e Hipote­
cária, de Cr$ 865.500,00, com vencimento em 30-01-76, para 
custeio da lavoura de trigo do ano que passou. Do valor aci­
ma mencionado e, após comercializado o produto colhido, 
restou um débito de CrS 676.500,00, que após o vencimento, 
está sofrendo um juro de 15% ao ano Il débito dos devedores. 

Ao assinarem o custeio da lavoura, os signatários opta­
ram pelo PROAGRO, tendo sido emitido a ap6lice de 
n9 EC/75/20 em 24-7-75. Sr. Deputado, consta que o 
PROAGRO cobrirá 80% do saldo devedor, mas a pergunta é, 
Quando'? Os orgãos financiadores cobram pelo saldo. devedor 
15% de juros. o PROAGRO quando resolver efetuar as 
indenizações pelos prejuízos, pagará com os mesmos juros 
debitados ao mutuários'? Daí V. S', poderá verificar a 
preocupação e os prejuízos que a classe vem sofrendo, pois os 
orgãos responsáveis não· têm nem idéia de quando será 
solucionado este problema, o que vem pondo de sobreaviso 
uma grande percentagem de triticultores. 

Ao nos dirigirmos a V. S', o fazemos na certeza de estar­
mos tomando o caminho certo, pois sabido é que ninguém 
mais que o ilustre Deputado tem batalhado em defesa da clas­
se agrícola, e por isso temos a certeza que nossos anseios e 
preocupações serão levados a quem deva resolvê-los. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveita­
mos a oportunidade para subscrevermo-nos, cordialmente. -
Arrio Nobile Mardero e outros." 

Apelo ao Senhor Presidente da República no sentido de que se­
jam tomadas as providências que o caso requer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a-palavra 
ao nobre Deputado Sylvio Venturolli. 

O SR: S\'LVIO VENTUROLLl (ARENA - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

r:. fato público e notório que os municípios na faixa de 10.000 
habitantes não dispõem de recursos imediatos. 

Assim sendo, uma das conseqüências desta realidade é o débito 
para com o Banco Nacional da Habitação, relativo aos recolhimen­
tos do Fundo de Gara':llia por Tempo de Serviço. devidos desde 19 de 
janeiro de 1967. 

Para ver liquidada esta dívida, o Exm9 Sr. Ministro do Interior, 
através da Portaria n9 1.476, de dezembro último, autorizou o BNH 
a um parcelainento do débito, desde que as prefeituras cumprissem 
as determinações nela contidas. 

Entretanto,. Sr. Presidente, este parcelamento não beneficiou o 
servidor CLT, que só poderá levantar o que lhe é devido após o paga­
mento integral do débito. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, como solucionar este impasse? 
Resposta interessante me foi enviada, através de oficio, pelo Sr. 

Francisco Batista, Assessor Jurídico da Câmara Municipal de 
Piacatu, um entre vários municípios brasileiros que padecem com o 
problema ora focalizado. 

Escreve o eminente Assessor: 

"A nossa sugestão baseia-se no princípio de que o BNH 
poderia financiar o total da dívida a ser recolhida, por 
empréstimo feito diretamente às Prefeituras e por" .conse­
guinte: 

I) Os recolhimentos do FGTS ficarão em día. 
2) Os servidores municipais regidos pela CLT serão 

beneficiados (é justamente a classe de servidores públicos de 
pior remuneração, geralmente ganham o salário mlnimo). 

3) As prefeituras apresentarão o levantamento de sua 
dívida para com o FGTS. cujo montante será o total a ser 
emprestado pelo BNH. . 

4) Os recolh,inÍentos serão fiscalizados pelo INPS. 
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5) O prazo para pagamento do empréstimo serâ no mlni-
mo de cinco (5) anos. ' 

6) Ã dívida para com o FGTS serâ somente adicionada 
a correção monetária, havendo anistia para a prefeitura que 
cumprir a obrigação num prazo de 120 dias dos juros de 
mora e da multa. 

7) Para garantia do empréstimo a ser contraído pelas 
. prefeituras junto ao BNH, haverâ obrigatoriamente vincula- I 

ção das quotas do Fundo de Participação dos Municípios." 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, sabemos que essa situação 
não constitui fato isolado. Por isso, apelamos às autoridades compe­
tentes, no sentido de que estudem a medida proposta, adotando solu­
ção ideal, capaz de dar ao povo e aos municípios a paz e a segurança 

. econômica a que todos fazem jus. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Pedro Lauro. . 

O SR. PEDRO LAURO (MDB - PRo Prt)nuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Tem a PETROBRÁS um passado de lutas e de atividades quase 
lendárias neste País. Houve tempo em que ser seu defensor era correr 

. sérios riscos de aviltamento .social. Posteriormente, os sonhos e 
esperanças depositados .já por duas gerações de brasileiros no or­
ganismo estatal de exploração de petróleo passaram por uma série de 
dificuldades. Na opção. entre perfurar ou não perfurar poços, 
comprar petróleo no exterior ou gastar todo o dinheiro existente na 
pesquisa, a PETROBRÁS estabeleceu políticas, foi elogiada.. 
combatida. Para uns, é o próprio símbolo da soberania nacional. 
Para outros, é um organismo empresarial, como qualquer, que deve 
procurar obter bons resultados aos custos mais baixos possíveis. 

Essa é a noção lendária da PETROBRÁS. Mas ela tem algo 
maior do que as discussões que se avolumam ao seu redor. O que ela 
tem de maior é seu nome como empresa, a potencialidade de seu va­
lor, independentemente da política setorial que estiver cumprindo 
ocasionalmente, por definição de um momento histórico, de proble­
mas internacionais para éumprir objetivos governamentais. 

Esse nome nós devemos zelar com todo o carinho. E devemos, 
mais ainda, tudo fazer para que essa idéia de PETROBRÁS seja 
perene. 

I:: por isso, Sr. Presidente, que quero propor seja instituído pela 
PETROBRÁS um concurso jornalístico, com o nome .de '''Prêmio 
PETROBRÁS de Jornalismo". 

Apesar de ser um prêmio semelhante a outros, este deveria exi­
gir de seu vencedor, ou de seus vencedores, algumas particularidades 
de caráter e personalidade. . 

Instituído o prêmio, ele deveria ser outorgado anualmente ao 
jornalista que, em algum setor, mesmo que não o ligado ao petróleo, 
houvesse escrito reportagem ou artigo de real valor individual, de 
coragem. Nào que esse' prêmio devesse ser dado aos panfletârios e 
aos digladiadores. Mas ele deveria ser outorgado àquele jornalista 
que, à semelhança da discussão da questão do petróleo, tivesse tido a 
coragem de ter uma opinião pessoal: fosse um conselho, uma simples 
visào pessoal, até mesmo uma crítica, Mas sempre algo pessoal, 
elaborado; algum depoimento que, a juízo de um júri idôneo, 
houvesse de alguma maneira seguido aquilo que Picabia,um pintor 

francês, afirmara da cabeça: "que ela fora feita redonda para per­
mitir ao pensamento mudar de direção". 

E não há instituição no Brasil melhor para premiar a iniciativa 
pessoal e a coragem individual do que a PETROBRÁS. Outras 
instituições há de maior história; muitas existem de maior capa­
cidade de pessoal de elevado nlvel em todos os níveis de conheci­
mento. Mas é a PETROBRÁS, das instituições brasileiras, aquela 
que nasceu de uma conscientização pública, do sofrimento de 
muitos. Não há, pois, instituição nacional de melhor nome e de me­
lhor folha de serviços para premiar, nos escribas deste País;aqueles 
que são capazes de serem responsáveis pela esfericidade de sua pró­
pria cabeça e, ocasionalmente, pela cabeça de seus leitores. 

Ao propor a: criação desse prémio, quero também sublinhar que 
ele deveria atender a todos os ramos do jornalismo: reportagem, 
fotografia, televisão, etc., com um prêmio· específico para cada um 
desses setores e de cada uma de especialidade. O maior prêmio seria 
destinado a reportagem, podendo ser premiada na mesma' re­
portagem o redator eo fotógrafo. (Muito bem!) 

O SR_ PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Não há mais 
oradores inscritos para o período de breves comunicações. (Pausa.) 

Através da Mensagem n9 40, de 1976 - CN, o Senhor 
Presidente da República submete ao Congresso'Nacional o texto do 
Decreto-lei n9 1.457, de 14 de abril de 1976. 

Com vistas à leitura da matéria, convoco sessão conjunta a rea­
lizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item.l : 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 25, de 1976-CN (apresentado pela Comissilo 
Mista como conclusão de seu Parecer n9 34, de I 976-CN), 
aprovando o texto do Decreto-lei n9 1.450, de 24 de março 
de 1976, que concede isenção dos impostos de importação e 
sobre produtos industrializados incidentes nos bens destina­
dos à construção da Usina Hidrelétrica de Itaipu, e dá outras 
providências. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar usar da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) Encçrrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto de decreto legislativo nas duas Casas do 

Congresso e dispensada a redação final, nos termos regimentais, a 
matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nada mais haven­
do que tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessào às 11 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 65' SESSÃO CONJUNTA, EM 3 DE MAIO DE 1976 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

Ãs 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalbcrto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - José 
Esteves - José Lindoso - Cattctc Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney - Fausto Castelo-B,ranco - Helvldio Nunes - Mauro 

Benevides - Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Jessé Freire -
Domício Gondim - Ruy Carneiro - Paulo Guerra....,.. Arnon de 
Me\10 - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan Rocha­
Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino - Vasconcelos Torres. - Benjamim Farah - Danton 
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Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco 
- Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia - Ouo 
Lehmann - Lázaro Barboza - Italívio Coelho - Saldanha Oerzi 
- Accioly Filho - Lcite Chaves - Evdásio Vieira - Otair Becker 
:..... Paulo Brossard. 

EOS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB: Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB: loeI Ferreira - MOB; Mãrio 
Frota - MOB: Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Gabriel Hermes - ARENA; Jader 
Barbalho - MOB; João Menezes - MOB; Jorge Arbage -
ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Newton Barreira - ARENA; 
Ubaldo Corrêa - ARENA. 

Maranhào 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Caste:lo - ARENA; José Ribama.r Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Oyrno Pires - ARENA; Hugo 
Napoleão - ARENA; João Clímaco - ARENA; Murilo Rezende 
:..... ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente: - ARENA; Figueir~do Correia - MOB; Flãvio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripe.- ARENA; Paes de Andrade - MOB; Parsifal Harroso­
ARENA; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA; 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ney Lopes.- ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. . 

Paraíba 

Adnemar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayette - MOS; Humberto Lucena - MOS; Maurício Leite­
ARENA; Octacílio Queiroz - MOS; Teotônio Neto - ARENA; 
Wilson Braga -ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; lnocêncio Oliveira­
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOS; Joaquim Coutinho -
ARENA; Josias Leite - ARENA; Marco Maciel - ARENA; 
Sérgio Murilo'- MOS; Thales Ramalho - MOS. 

.\-Iagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA; Vinicius Cansanção - M DB. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos PÔrto - ARENA; 
Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima ARENA; Antonio José -. MOB; 
Ojalma Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; 
Henrique Brito - ARENA; Henrique Cardoso -:- MDB; Hildérico 
Oliveira - MOB; Horãcio Matos - ARENA; João Alves -
ARENA; João Ourval - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; 
Leur Lomanto - ARENA; Lomanto Junior - ARENA; Manoel 
Novaes - ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira 
- MDB; Noide Cerque:ira- MOB; Odulfo Domingues -
ARENA; Prisco Viana - ARENA; Rogério Régo - ARENA; 
Rômulo Galvào - ARENA; Theódulo Albuquerque: - ARENA; 
Vasco Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson Falcão-

. ARENA. 

Espirito Sanlo 

- Ãloisio Santos - MOB; Argilano' Oario - MDB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MDB; Alberto Lavinas - MOB; Alcir 
Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; Ário Theodoro -
MOB; Brígido Tinoco - MDB; Célio Borja - ARENA; Daniel 
Silva - MDB; Darcílio Ayres - ARENA; Daso Coimbra -
~RENA; Eduardo Galil - ARENA; Emmanoel Waismann -
MOB; Erasmo Martins Pedro - MDB; Florim Coutinho - MDB; 
Francisco Studart- - MOB; Hélio de Almeida - MOB; Hydekel 
Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima -
MOB; Jorge Moura - MDB; José Bonifácio Neto - MDB; José 
Haddad - ARENA; José: Maria dI: Carvalho - MDS; José 
Maurício - MOB; Léo Simões - MOB; Lcónidas Sampaio -
MOB; Luiz Braz - ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac 
Oowell Leite de Castro - MDB; Marcelo Medeiros - MDB; 
Milton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira - MOS;, Moreira 
Franco - ARENA; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima -
MOB; Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - MDB; Rubem 
Dourado - MOB; Rubem Medina - MOB; Walter Silva - MOB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves -'ARENA; Fãbio Fonsêca - MOB; Francelino Pereira 
- ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival Tourinho­
MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos - ARENA; 
Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel - ARENA; Jairo 
Magalhães - ARENA; Jorge Vargas - ARENA; José Bonifãcio -
ARENA; José Machado - ARENA; Luiz Fernando - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Melo Freire - ARENA; Mutilo 
Badaró - ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau -
MOB; Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; 
Paulino Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato 
Azcrcdo - MOB; Silvio Abreu Júnior -'MDB; Sinval Boaventura 
- ARENA; Tancredo Neves - MDB; Tarcísio Delgado - MOB. 
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São Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides 
Franciscato - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; Athiê 
Coury - MOB; Aurelio Campos - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Freitas Nobre - MOB; Gioia 
Junior - ARENA; Guaçu Piteri - MOB; Israel Oias-Novaes -
MOB; Ivahir Garcia - ARENA; João Cunha - MOB; João Pedro 
- ARENA; Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; 
Josê Camargo - MOB; Lincoln Grillo - MOB; Odemir Furlan -
MOB;, Otavio Ccccato - MOB; Pacheco Chaves - MOB; Pedro 
Carolo - ARENA; Roberto Carvalho - MOB; Santilli Sobrinho­
MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro Mendes - MOB; 
Yasunori Kunigo - MOB. 

Goiás 

Adhemar Santilo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; 
Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy 
- ARENA; Hélio Mauro - AREN'A; Iturival Nascimento -
MOB; Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Bernardes - MOB; 
Onísio Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; 
Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastão Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Oias - MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antonio Belinati 
- MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffuri - ARENA; 
Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito Zanotti - MOB; 
Fernando Gama - MOB; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel 
Galvão - MOB; Gomes.do Amaral - MOB; Hermes Macêdo­
ARENA; "lgo Lesso - ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro 
Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan - MOB; Norton Macêdo 
- ARENA; Olivir Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOB; 
Paulo Marques - MOB; ~edro Lauro - MOB; Santos Filho -
ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães 
-MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Ernesto de Marco - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOB; Nereu Guidi - ARENA; 
Pedro Colin - ARENA; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Horrmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arlindo Kunzler­
ARENA; Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias -
MOB; Harry Sauer - MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Ueo 'ed 
- MOB; José Mandelli - MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro . 
Rodrigues - MOB; Lidovino Fanton - MOB; Mário Mondino -
ARENA; Nelson Marchezan - ARENA; Norberto Schmidt -
ARENA; Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MOB; Rosa 
Flores - MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. ' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 50 Srs. Senadores e 315 Srs. 
Oeputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Antônio Bresolin. 

(Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MOB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Ninguém desconhece que a Santa Casa de Misericórdia.do Rio 
de Janeiro, sempre gozou dos favores do Governo, beneficiando-se 
dos estímulos oficiais, mercê das suas finalidades sociais. Acontece, 
porém, que ultimamente, apesar desses privilégios, pouca ou quase 
nenhuma prestação de serviços tem oferecido, à altura do seu glo­
rioso passado, em termos de assistência médico-cirúrgico-hospitalar, 
às camadas mais carentes da população fluminense. 

Os fatos aí estão, para demonstrar que a Santa Casa de Miseri­
córdia da Cidade do Rio de Janeiro, de tão gloriosas tradições, trans­
formou-se numa Casa de Saúde de finalidade lucrativa, desmerecen­
do até o nome de "Misericórdia" e o elevado conceito que sempre 
desfrutou. 

Eis o noticiário constraÍigedor que passo a ler, para que integre 
este pronunciamento, com vistas às autoridades fluminenses 
responsáveis: 

"GESTANTE MORRE SEM AJUOA Mf:DICA 

Grávida de nove meses - Maria da Penha Carneiro Pin­
to - morreu ontem à noite no pátio da Santa Casa de 
Misericórdia. na Rua Santa Luzia, depois que os médicos .se 
recusaram a atendê-Ia quando passou mal dentro de um 
ônibus da linha Leopoldina-Bairro do Peixoto. Enfureci­
dos, os passageiros do coletivo tentaram invadir o hospital. 

Ela havia embarcado na ~ona Sul e, no momento em 
que o ônibus passava pela Praia do Flamengo, em frente ao 
Hotel Glória, começou a sentir-se mal em virtude de ter fica­
do muito tempo parada no congestionamento. Quando li­
vrou-se do engarrafamento, o motorista Nilo Baltazar de 
Souza rumou para. a Santa Casa de Misericórdia a fim de 
socorrer a mulher. 

Recusa 

Na Santa Casa ninguém quis atender à gestante e os mé­
dicos diziam ao motorista e passageiros que era caso de pron­
to-socorro e aconselharam a levá-Ia ao Hospital Sousa 
Aguiar. Houve protesto geral e, enquanto se decidia se a 
mulher devia ou não ser atendida, um fúncionário .. chamou 
uma ambulância do HSA. "Isto aqui é um hospital e deve 
atender a quem precisa" - gritavam os passageiros. 

No pátio da Santa Casa, Maria da Penha continuava a 
passar mal e seu estado piorava. Afinal. chegou a ambulância 
do HSA - a de n9 029/01 - e a equipe mêdica pôde, ape­
nas, constatar o óbito. 

Revoltados com a morte da gestante, os passageiros 
procuraram invadir o hospital, o que não aconteceu em virtu­
de da intervenção dos 'guardas de segurança. O motorista e 10 
passageiros foram até à 3' Delegacia Policial ecap'resentaram 
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queixa. Foi aberto inquérito e, durante toda a madrugada, as 
testemunhas foram ouvidas." (J.B., 19.5-76) 

Sr. Presidente, o revoltante evento que comoveu a todos os flu­
minenses está a exigir do Governo a mais rigorosa apuração dos fa­
tos, a fim de que os seus responsáveis sejam exemplarmente punidos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson GORçalves) - Concedo a pa­
lavra ao,nobre Deputado Siqueira Campos. 

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (ARENA - GO. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Transcorreu no dia 19 de maio o quinto aniversário do Diário de 
Brasília, o prestigioso.jornal que desde 1974 tem à sua frente p no· 
'bre Deputado Jornalista Dyrno Pires Ferreira. 

Folheando a edição de aniversário, verificamos que em 
nenhuma de suas colunas o Diário de Brasma deslizou para os auto· 
elogios tão freqUentes em datas como ~quela que o brilhante órgão 
comemorava. 

Ao contrário, Sr. Presidente e Srs. Congressistas. O Diário de 
Bruma, dando uma lição de altivez e modéstia, preferiu publicar a 
História da Imprensa em Brasnia, uma reportagem excelentemente 
preparada pelo Jornalista Reynaldo da Silva Rocha. E nessa repor· 
tagem, ao Diário de Brasília foi dedicado menos espaço, que à his· 
tória dos demais jornais. 

Mas é exatamente esta altivez e esta modéstia que conferem ao 
Diário de Brasma muitas das suas vitórias, como a do lançamento ao 
debate da idéia de dar·se uma representação poHtica a Brasilia, tema 
que, segundo estou informado, será objeto, inclusive, da realização 
de um seminário com a participação de empresários, parlamentares e 
estudantes. 

Esta idéia, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, tem sido por mim 
defendida há longos anos, e, agora, vejo·a vingar príncipalmente pe­
lo apoio recebido do Diário de Brasília e de sua Editoria de Política. 

Queira Deus que agora, com novas máquinas, possa o Diário de 
Brasília prosseguir mais tranqUilamente em sua luta pela sobrevivên­
cia e pela honestidade da informação. 

O Diário de Brasília não é apenas um veiculo do Distrito Fe­
deral. Ele leva a sua informação imparcial. também aos mais dis­
tantes rincões de Goiás, Estado que represento nesta Casa e onde sei 
dos aplausos que sua política editorial vem recebendo. 

Terminando, Sr. Presidente, quero não apenas congratular-me 
com o Diário de Brasma pelo transcurso de mais um aniversário, mas 
afirmar, desta Tribuna, a minha solidariedade para com aquela equi­
pe que tão bravamente trabalhou para a permanência de um dos 
mais prestigiosos veículos de informação do Planalto Central, home­
nageando aos trabalhadores de todos os níveis do vibrante matutino, 
na pessoa do seu dinâmico editor político, o jornalista Archibaldo 
Figueiredo, e aos Diretores e empresários do grande jornal,' na peso 
soa do nosso ilustre colega, Deputado Dyrno Pires. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Adhemar Santilo. 

O SR. ADHEMAR SANTILO (MOB - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

A campanha que alguns integrantes da ARENA vêm promoven. 
do nacionalmente, tentando vincular o MDB a movimentos subversi· 
vos ou a partidos colocados na clandestinidade, faz parte de um 
complô que inimigos da democracia estão armando visando à não 
realização das eleições programadas para 15 de novembro. 

Ao defenderem a tese, medíocre e desonesta, de que o MOB 
estaria infiltrado por subversivos estão tentando dar mais um golpe 
na nossa sacrificada luta pela redemocratiiação do Pais ese colocan· 
do inteiramente ao lado, da tese esposada pelo boletim dirigido às 
empresas mul~inacionais, Latln Amerlcan Economlc: Report, de que 

"não se realizarão nem as eleições municipais marcadas para 1976, 
nem as eleições legislativas de 1978". 

Os que a'ssim agem, se realmente conhecem subversivos e onde 
eles estão, devem, como políticos e'patriotas, denunciá·los publica· 
mente e aos órgãos de segurança do País e nunca praticarem a 
subversão irresponsável como vêm fazendo, agredindo o MOB e 
seus membros, através da tribuna do Congresso, ou em comícios 
realizados por alguns Governadores nomeados. O combate aos 
subversivos está entregue aos órgãos de segurança e não ao 
Congresso Nacional ou ao povo, que, convidado a comparecer às 
solenidades programadas por alguns Governadores estaduais -
como ocorre em Goiás - já está cansadq de ouvir tantas grosserias 
assacadas contra o nosso partido por homens que, de mãos vazias, 
procuram suprir sua incapacidade política e administrativa atacando 
seus adversãvios com a arma da calúnia e difamação. 

Por que o Sr: Irapuan Costa Júnior, ao invés de defender·se no 
Tribunal de Justiça do Estado, para que não fosse interpelado 
judicialmente pelo Sr. Vicente Alencar, Presidente do Diretório 
Municipal do MDB de Anápolis, nã() citou nominalmente os 
subversivos que afirmara existir no partido? Como revolucionário 
que proclama ser deveria ter c:tado os nomes dos subversivos, e não 
lutar na Justiça se defendendo contra a interpelação judicial, que 
apenas queria que ele fizesse o que deve fazer qualquer cidadão 
sensato, equilibrado e patriota. Se assim procedeu é porque quer 
apenas tumultuar o ambiente poHtico e evitar a redemocratização do 
País. 

Agora o Sr. Irapuan Costa Júnior volta a atacar o MOB, 
afirmando que o Sr. Miguel Arrais estaria dando as coordenadas ao 
nosso partido. Para tanto se estriba num boletim apócrifo e sem pro· 
cedência, que ele diz ter vindo da Argélia, e elaborado pelo ex· 
Governador do Pernambuco. O curioso de tudo isso é que nenhum 
integrante do MDB recebeu até agora essa carta, mesmo sem pro· 
cedência e assinatura, e o Sr. Irapuan Costa Júnior afirma publica· 
mente que possui em seu poder dezenas delas. A carta do Sr. Miguel 
Arrais ao que se deduz visa a traçar planos a ARENA e ao Governo 
do Sr. Irapuan Costa Júnior, pois o MOB só tomou conhecimento 
de ,sua existência através do Governador goiano. 

O povo goiano jã deu a resposta aos ataques feitos pelo 
Governador. No dia 31 de março, quando os alto·falantes do estádio 
Serra Dourada anunciaram a sua presença àquela praça de esportes, 
mais de 40 mil pessoas, que lá se encontravam para assistir a uma 
partida de futebol, vaiaram·no estrondosamente por mais de I 
minuto o que obrigou a Rádio Brasil Central, pertencente ao Estado, 
fechar os microfones de reportagem para que os ouvintes de casa não 
percebessem a manifestação popular. Foi a resposta do povo aos 
atos antidemocráticos do Sr. Irapuan Costa Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson' Gonçalves) -' Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Aldo Fagundes. 

O SR. ALDO FAGUNDES (MDB - RS. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, do nobre vereador Pedro Moacir 
Teixeira, da Bancada do MDB na Câmara Municipal de Butiã, no 
Rio Grande do Sul, recebi uma bem fundamentada exposição, sobre 
a prestação de serviços do INPS aos seus segurados, especialmente 
quanto à propalada cobrança da assistência médica. 

Pelos oportunos conceitos emitidosnaque1e documento, Sr. 
Presidente, transcrevo·o nos Anais, esperando que os órgãos compe­
tentes do Governo, notadamente o Ministério da Previdência Social, 
atentem para o que nele se contém. 

1:: o seguinte o documento referido: 

"A imprensa do Rio Grande do Sul e do Brasil vem pu­
blicando noticias segundo as quais o Senhor Ministro da Pre· 
vidência Social manifesta a intenção de fazer com que os se· 
gurados e dependentes passem a pagar parte do custo dà 
assistência médica que lhes for,prestada p.:lo INPS, de con· 
formidade com a renda de cada um, de acordo com as 
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mesmas notícias. Não foi divulgada a faixa salarial que serã 
alcançada pc:\a medida. 

Tais notícias vêm causando intranqililidade no seio do 
povo, como tenho tido a oportunidade diãria de observar, 
todos condenando a pretensão ministerial que, diga-se de 
passagem, é injusta, inoportuna, incoveniente e absurda. A 
partir de junho de 1973, em razão da Lei n9 5.890, do mesmo 
ano, o INPS passou a arrecadar muito mais, em virtude de, 
além de outras, ter dobrado a contribuição dos .trabalhadores 
autônomos, sem que disso fosse beneficiado o contribuinte. 
Naquela oportunidade, a alegação foi a de aumentar as 
chamadas "fontes de custeio da Previdência Social". f:: 
público c: notório que o orçamento da Previdência Social é de 
um volume simplesmente fantãstico, gerando constante 
supcravil financeiro. Parece que a Previdência Social, aos 
poucos, estã se tornando uma empresa cujos lucros devam 
ser os maiores imaginãveis, coisa que contraria seu espírito, 
que: ê o puramento assistencial. A criatividade ministerial não 
poderá ser suficientemente fértil que possa apresentar uma 
justificativa capaz de resistir a menor discussão. 

Parece que a medida pretendida objetiva, a um certo 
prazo, abolir o que a autoridade previdenciãria, impro­
priamente chama de "gratuidade da assistência médica". 

Pelas razões alinhadas e pelo conhecimento que tem 
Vossa Excelência da matéria, rogo seja usada sua tribuna 
para combater tal pretensão, sumamente prejudicial aos in­
teresses do povo brasileiro." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Henrique de La. Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Excelentíssimo Senhor Presiden­
te:. eminentes Parlamentares. 

Deparo na edição de 19 çle maio do Diário de· Brasília com 
matéria que aguçou a minha atenção: "1.461 Dias". 

Nela é enfatizado o histórico deste órgão de imprensa que, en­
frentando dificuldades múltiplas, atinge o seu quinto ano de exis­
tência. Leio: 

"1.461 DIAS 

"Iniciamos hoje nosso quinto ano. Não foi sem muito es­
forço, muitas hesitações, muitas lutas, que chegamos até 
aqui, este núm~ro 1.329 do DB. Foram quatro anosde mui­
tas alegrias. Mas foram, também, de muita luta, inclusive de 
sobrevivência. Brasnia dela soube e participou. Hoje, sómos, 
do fundo do coração, imensamente agradecidos aos milhares 
de leitores que conosco se mantiveram firmes, da mesma for­
ma que: nos sensibilizam aqueles que, diariamente, procuram 
o DB nas bancas. 

Profundamente agradecidos somos, também, ao Correio 
Braziliense, ao Jornal de Bruma, à Gráfica do Senado Fe· 
deral, à Gráfi~a Alvorada, à Grãfica Brasil Central e à Grãfi­
ca Horizonte que, no seu alto entendimento profissional, 
colaboraram conosco em instantes dificeis. 

Instantes que soubemos superar com a mesma fibra que 
caracteriza os brasileiros na sua luta em busca do porvir 
honroso e glorioso. não acreditando nas cassandras e no seu 
imperdoável ceticismo, que a nada conduz. fibra dos que 
crêem no progresso do Homem e ·da Nação brasileira, que 
vêem na existência diária um jornal, um elo - e dos mais for­
tes - para a própria manutenção da democracia e da uni­
dade nacional. 

Muitos são os fatores que hoje nos fazem sorrir. Um de­
les é o dever cumprido, juntamente com a certeza de que o fu-

turo, depois de vencida a batalha, se apresenta com as cores 
que só os felizes enxergam. Desta alegria, outra cc.rteza. A de 
que nào estamos sós. Não estamos enfrentando sozinhos o . 
audaz desafio. Contamos com Brasília e, jã agora, além de 
suas fronteiras, cujo dinamismo inadmite contenção em 
qualquer ãrea de seu desenvolvimento." . 

l:. seu Diretor-Presidente o nosso colega Dyrno Pires Ferreira 
que do seu jornal fez uma das razões do seu existir. Velho amigo e 
companheiro, ele é, mais do que tudo, um dedicado representante do 
Estado do Piauí por vários anos. O povo de sua terra nela acredita e 
aí a explicação para os seus renovados mandatos. As congratulações 
se estendem a Ivo Borges e Nuevo José Baby também seus dirigentes 
c a todos os que, sem exceção, são seus colaboradores nessa ãrdua 
tarefa. O acontecimento, Senhor Presidente e Senhores Parlamen­
tares, agrada a todos os que integram o Congresso Nacional, porque 
o Diário de BrasRia, estando a serviço da Capital da República, é de:­
fensor dos interesses da Pátria comum. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Joaquim Bevilacqua. 

O SR. JOAQUIM BEVILACQUA (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

JOÃO FERNANDO SOBRAL é hoje, sem dúvida, um dos 
maiores e melhores embaixadores do Brasil. Nascido em Araraqua­
ra, Estado de São Paulo, aos 25 dejulho de 1926, foi empossado no 
cargõ de 19-Vicc-Presidentc da Associação Internacional de Lions 
Clubes, na 58' Convenção Internacional de Dallas - USA - em ju­
nho de 1975. E agora, no próximo mês de junho, será eleito e empos­
sado Presidente Internacional de. Lions Clubes, na 59'. Convenção, a 
ser realizada em Honolulu. 

Conhecido em todo o Brasil como economista e administrador 
de empresas, licenciado como Professor Universitário, empresário 
bem sucedido e representante do Govel1lo do Estado do Cearã em 
São Paulo, foi Presidente da Associação das Indústrias da Zona Les­
te de São Paulo e é diretor da FIESP /CIESP e do Sindicato da Indús­
tria de Vidros e Cristais Planos e Ocos no Estado de São Paulo. 

O Professor Sobral ingressou no movimento leonístico aos 9 de 
maio de 1960 (Lions Clube São Paulo - Belém) e, no Distrito L-4, 
exerceu cargos de Presidente de Divisão, Vice-Governador e Gover­
nador. Após meteórica carreira em seu Distrito, foi eleito Diretor 
Internacional na Convenção de Tóquio (1969.), tendo-lhe sido outor­
gado o titulo de Embaixador da Boa Vontade - a mais alta hoiuaria 
concedida por Lions laternacional em reconhecimento por serviços 
relevantes. Casado com Da. Elba, possui o casal quatro filhos: 
Eliane, João Fernando, Emmanue1 e Christiane. 

Esse breve resumo do c:urrlc:ulum familiar, leonístico e ·empre­
sarial do Professor João Fernando Sobral nem de leve pode oferecer 
os traços marcantes de um retrato cívico ainda por ser pintado neste 
Congresso Nacional, o que faremos oportunamente. 

O que nos traz hoje à tribuna, Sr. Presidente e Senhores Con­
gressistas, é o desejo de fazer justiça a esse brasileiro ilustre e aos mi­
lhares de companheiros leões que exultam ante a possibilidade - di­
ria quasecérteza - de vê-lo empossado no mais alto cargo do leonis­
mo internacional, ainda muito jovem nos seus 49 anos. 

O titulo que ostenta - "Embaixador da Boa Vontade" - defi­
ne bem sua personalidade marcante. Homem de idéias próprias, 
dinamismo incomparãvel, incansável· aproximador de lideres e 
promotor da verdadeira integração comunitária, cultivador de um 
humanismo que transcende o seu íntimo para se cristalizar no irre­
tocávellema de slIa atividade leonística: "Fa~ seu semelhante sentir. 
se necessário". João Fernando Sobral será o primeiro brasileirô a 
assumir 05 elevados encargos decorrentes do mais alto posto da Asso­
ciação Internacional de Lions Clubes. 

E o Brasil estará, sem qualquer sombra de dúvida, muito bem. 
representado. ,I,;r" 
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Mas, Senhor Presidente, o que nos parece estranho é que até 
agora o Governo Federal - no caso através do Ministério das Re­
lações Exteriores - não tenha tomado qualquer iniciativa, assumido 
qualquer atitude que denunciasse, de maneira inequívoca, o seu 
interesse c o seu apoio a esse fato auspicioso, que transcende mesmo 
os anseios do leonismo brasileiro para se transformar num marco his­
tórico, neste momento em que o Brasil procura firmar uma posição 
de independência e de grandeza no convívio com as demais nações. 
Ainda recentemente o Ministério das Relações Exteriores agraciou 
centenas de personalidades com a Comenda do Rio Branco, pres­
tando justa homenagem a todos quantos tém divulgado nosso País 
no exterior. E dentre esses ilustres brasileiros não estava incluído o 
Professor João Fernando Sobral, para desaponto daqueles que 
conhecem de perto sua ininterrupta peregrinação pelo mundo levan­
do a mensagem de paz e de integração social do leonismo pátrio. 

Por outro lado, Sr. Presidente, não se tem notícia ainda de 
qualquer iniciativa do Itamarati (ou de outros órgãos governamen­
tais) no sentido de colher a oportunidade, muita grata, da eleição e 
posse do Professor Sobral, em junho próximo, no Hawai, no sentido 
de promover os valores culturais, econômicos e sociais de nossa 
terra. Algo assim com~ uma pequena feira, ou mostra, ou exposição. 
Afinal, estarão reunidos milhares de convencionais do mundo todo, 
representando quase um milhão e meio de líderes, todos eles pess'oas 
de destaque em suas comunidades e em seus países, quer no setor 
empresarial, quer no setor cultural, quer no setor político ou da vida 
pública. 

Manifestamos, pois, Sr. Presidente, nossa estranheza e nossa 
decepção por essa dupla omissão do Itamarati, cujo atual titular -
Chanceler Aze~edo da Silveira - tem se' mostradp tão capaz na con­
dução dos negócios da política externa brasileira. Não nos temos fur­
tado aos elogios que Sua Excelência tem feito por merecer, pela 
maneira talentosa e capaz com que tem agido à frente do seu Minis­
têrio. Mas não poderíamos deixar de consignar'esse reparo, o que fa­
zemos à guisa de crítica construtiva, restando ao exame de Sua Exce­
lência e do seu excelente corpo de assessores a sugestão aqui contida. 
Afinal, sempre é tempo de se fazer algo de bom para o Brasil, como, 
por exemplo, dar-se respaldo a um bom brasileiro e às boas iniciati­
vas brasileiras. 

Era o que tinha para dizer, Senhor Presidente e Senhores Con-
gressistas. (Muito bem!) • 

O SR_ PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Não há mais 
oradores inscritos para o período de breves comunicações. (Pausa.) 

Tendo sido publicado e distribuído em avulsos o Relatório n9 I, 
de 1976 - CN, da Comissão Mista, referente ao veto aposto ao Proje­
to de Lei da Câmara n9 73í75, que dispõe sobre a proibição do abate 
de árvores frutíferas e dá outras providências, a Presidência convoca 
sessào conjunta a realizar-se amanhã, às II horas, neste plenário, des­
tinada à apreciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessào destina-se à leitura da Mensagem Presidencial 
n940. de 1976 - CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 

f: lida a seguinte 

MENSAGEM N940, DE 1976 (CN) 
(Mensagem nV 101/76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho, o texto do Decre­
to-lei n.o1.457, de 14 de abril de 1976; publicado no 

Diário Oficial do dia 19' do mesmo mês e ano e reti­
ficado no do dia subseqüente, que "reaju..-ta os venci­
mentos e salários dos servidores das Secretarias dos 
Tribunais do Trabalho, e dá outras providências". 

Brasília, 29 de abril de 1976. - Ernesto Geisel_ 
EXPOSIÇãO DE MOTIVOS 

Em 25 de fevereiro de 1976. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica: 
Tenho a honra de submeter à elevada considera­

ção de Vossa Excelência o anexo projeto de decre­
to-lei, dispondo sobre o reajustamento dos atuais 
vencimentos, salários, proventos e pensões dos ser­
vidores civis, ativos e inativos, da Justiça do Tra-
balho. ,-

2. O projeto, em seu conteúdo geral, procura 
alinhar-se aos dispositivos baixados para o Poder 
Executivo, pelo Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de feve­
reiro de 1976, inclusive fazendo remissão expressa a 
seus anexos que não o 1. 

3. Assim, as omissões constatadas em relação 
ao instrumento legal paradigma, algumas não perti­
nem aos Quadros de Pessoal da Justiça do Trabalho, 
outras, como se constituem norma de caráter geral, 
já se encontram equacionadas no Decreto-lei n.o 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, não se recomen­
dando a redundância. 

4,. Dentre estas destacamos as que se referem a 
Grupos Funcionais exclusivos do Poder Executivo e 
as que determinam providências normativas do Ór­
gão Central do Sistema do Pessoal Civil. 

5. O único Anexo do Decreto-lei, complemen­
tando a parte final do § 1.0 do art. 5.° deste projeto 
procura adaptar a estrutura do Grupo de Apoio Ju­
fticiário às noveis dispOSições do Decreto-lei n.O 1.445, 
de 1976, indicando, por classes, as Referências de ven­
cimento ou salário a que poderão atingir na respec­
tiva Categoria Funcional, os servidores da Justiça do 
Trabalho, partido da Categoria Funcional de Nível 
Superior que constitui o ápice, estendendo-se à car­
:'eira que dá inicio à linna hierárquica que se propôs 
construir, guardando, como óbvio, a similitude pos­
sível com as carreiras de igual nivel de escolaridade 
do Poder Executivo. 

6. Esta Presidência, ouvido o Egrégio Plenário, 
está convicta de poder transmitir à apreciação de 
Vossa Excelência o projeto de instrumento legal que, 
assinado por Vossa Excelência, resultará na reformu­
lação estrutural que objetiva o Governo. 

, 7. Nestas condições, considerada a relevância e 
urgência das providências justificadas nesta exposi­
ção de motivos, tenho a honra de propor a Vossa 
Excelência a assinatura do Anexo projeto de decreto­
lei, com fundamento no art. 55, item lII, da Consti­
tuição. 

Aproveito. a oportunidade. para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos de elevado respeito. -
Luiz Roberto de Rezende Puech, Presidente do Tri­
bunal Superior do Trabalho. 
DECRETO-LEI N.o 1.457, DE l4 DE ABRIL DE 1976 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores das Secretarias dos Tribunais do 
Trabalho, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art.' 55, item lII, da Constituição, 
decreta: ' 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimento, salário, 
provento e pensão do. pessoal civil, ativo e inativo, 
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dos Quadros Permanente e Suplementar da Justiça 
do Trabalho, decorrentes da aplicação do Decreto-lei 
ll.o 1. 375, de 11 de dezembro de 1974, serão reajusta­
dos em 30% (trinta por cento) excetuados os casos 
previstos nos arts. 2.°, 3.°, 4.° e 12 deste Decreto-lei. 

Art. 2.° Os vencimentos ou salários dos cargos 
em comissão das funções de confiança integrantes 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, a que 
se refere a Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
serão fixados nos valores constantes do Anexo II do 
Decreto-lei n.o 1.445,de 13 de fevereiro de 1976. 

§ 1.0 Incidirão sobre os valores de vencimento 
ou salário de que trata este artigo os percentuais de 
Representação Mensal especificados no referido 
Anexo lI, do Decreto-lei n.O 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1~76, os quais não serão considerados para efeito 
de calculo de qualquer vantagem, indenização, des­
conto para Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado, os proventos de aposentadoria. 

§ 2.° É facultado ao servidor da Justiça do Tra­
balho, investido em cargo em comissão ou função de 
confiança, integrante do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores, optar pela retribuição de seu car­
go efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20% 
(vinte por cento) do vencimento ou salário fixado 
para o cargo em comissão ou função de confiança, 
não fazendo jus à Representação Mensal. 

_§ 3.° Os valores de vencimentos e de Represen­
taçao Mensal, a que se refere este artigo, não se apli­
cam aos servidores que se tenham aposentado com 
as vantajens do cargo em comissão; cujos proventos 
serão reajustados em 30% (trinta por cento) na con­
formidade do art. 1.0 deste Decreto-lei. 

§ 4.° A soma dos vencimentos do cargo em co­
Il!issão com a respectiva gratificação de Representa­
çao do servidor designado para exercê-lo não poderá 
ultrapassar o valor do vencimento acrescido da gra­
tificação de Representação Mensal fixado para o 
cargo de Juiz Presidente de Tribunal Regional do 
Trabalho. 

Art. 3.° As gratificações correspondentes às fun­
ções integrantes do Grupo-Direção e Assistência In­
termediárias, código DAI-llO, serão reajustadas nos 
valores estabelecidos no Anexo II do Decreto-lei n.o 
,1.445, de '13 de fevereiro de 1976, observado o dispos­
to no· parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. A soma da gratificação por 
Encargo de Direção ou Assistência Intermediária 
com a retribuição do servidor, designado para exercer 
a correspondente função, não poderá ultrapassar o 
valor do vencimento ou salário, acrescido da Repre­
sentação Mensal, fixado para o cargo em comissão 
ou. função de confiança integrante do Grupo-DireçãO 
e Assessoramento Superiores, a que estiver direta­
mente subordinado. 

Art. 4.° Aos cargos integrantes de Categorias 
Funcionais comuns aos Tribunais do Trabalho e ao 
Poder Executivo serão aplicados os mesmos valores 
de reajustamento, critérios de gratificações e condi­
ções de trabalho fixados para aquelas Categorias, pelo 
Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 5.° A escala de vencimentos e respectivas 
Referências, dos cargos efetivos do Grupo-Atividades 
de Apoio Judiciário, será a constante do Anexo III 
do Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, 
na forma do Anexo a este Decreto-lei. 

§ 1.° Na implantação da escala prevista neste 
artigo, o servidor será incluído na Referência de va­
lor idêntico ou imediatamente superior ao que re-

sultar do reajustamento de seu vencimento conce­
dido pelO art. 1.0 deste Decreto-lei. 

§ 2.° Os critérios e os requisitos para movimen­
tação do servidor de uma para outra Referência da 
mesma Classe, bem como para atingir às Referên­
cias das Classes Especiais, serão definidos em ato 
regulamentar próprio. 

§ 3.° As ReferênCias que ultrapassarem o valor 
de vencimento ou salário, estabelecido para a Classe 
final ou única de cada Categoria Funcional, corres­
ponderão à Classe Especial, a que somente poderão 
atingir servidores em número não superior a 10% 
(dez por cento) da lotação global da Categoria, se­
gundo critério a ser estabelecido em ato regulamentar 
próprio, observadas as normas a serem fixadas pelo 
Poder Executivo. ' 

Art. 6.° O preenChimento dos cargos vagos das 
diversas classes, bem como a movimentação nas Re­
ferências a elas correspondentes, far-se-á de acordo 
com a regulamentação própria para progressão fun­
cional, a ser aprovad.a pelos Tribunais, observados os 
princípiOS gerais da regulamentação adotada pelo Po­
der Executivo. 

Art. 7.° As Categorias Funcionais de Técnico 
Judiciário, TaquígrafO Judiciário e de Oficial de Jus­
tiçaAvaliador, cujos integrantes estão sujeitos à jor­
nada de 8 (oito) horas de trabalho, aplica-se a Gra­
tificação de Atividade instituída pelo art. 10 do De­
creto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Parágrafo único. A Gratificação de Atividade a 
que se refere este artigo não servirá de base para 
o cálculo de qualquer vantagem, indenização, des­
conto previdenciário ou proventos de aposentadoria. 

Art. 8.° A Gratificação de Atividade fica incluí­
da no conceito de retribuição, para efeito do disposto 
no § 2.0 do art. 2.° e parágrafo único do. art. 3.° 

Art. 9.° O percentual referente à gratificação 
por trabalho com Raios X ou Substâncias Radioati­
vas é fixado em 40% (quarenta por cento), de con­
formidade com a Lei n.o 1. 234, de 14 de novembro 
de 1950, e na forma estabelecida no Anexo VII do 
Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 10. Os ocupantes de cargos·e empregos in­
tegrantes da Categoria Funcional de Médico ficam 
sujeitos à jornada de 4 (quatro> horas de trabalho, 
podendo, a critério e no interesse da Administração, 
exercer, cumulativamente, dois cargos ou empregos 
dessa categoria inclusive no mesmo órgão ou enti­
dade. 

ParágrafO único Correspondem à jornada esta­
belecida neste artigo os valores de vencimento ou 
salário fixados para as Referências especificamente 
indicadas no Anexo IV do Decreto-lei n.o 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976. 

Art. 11. Os ocupantes de cargos ou empregos 
integrantes das Categorias Funcionais de Odontólo­
go, Técnico em Comunicação Social e Técnico de La­
bora~rio ficam sujeitos à jornada de 8 (oito) horas 
de trabalho, não se lhes aplicando disposições de leis 
especiais referentes ao regime de trabalho estabele­
cido para as correspondentes profissões. 

Art. 12. Os atuais ocupantes de cargos ou em­
pregos das C~tegorias Funcionais de Médico, Odon­
tólogo e Tt>cnico de Laboratório poderão optar pelá 
regime de ZO (trinta) horas semanais, caso em que 
perceberão os vencimentos ou salários corresponden­
t~s às Referências espeCificamente indicadas no 
Anexo IV do Decreto-lei n.O 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, não fazendo jus ~ Gratificação .<lev4.tividade. 
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Parágrafo único. Nos casos de acumulação de 
dois cargos ou empregos de Médico, a opção assegu­
rada por este artigo somente poderá ser exercida em 
relação a um dos cargos ou empregos. 

Art. 13. As retribuições dos servidores de que 
trata o art. 2.° do Decreto-lei n.o 1 313, de 28 de feve­
reiro de 1974, serão reajustadas de acordo com o 
critério indicado no mesmo dispositivo e respectivos 
parágrafos. 

Art. 14. Não sofrerão quaisquer reajustamentos 
em decorrência deste Decreto-lei as gratificações 
mencionadas no art. 8.° do Decreto-lei n.o 1.375, de 
11 de fevereiro de 1974. 

Parágrafo único. Os valOres das gratificações 
pela Representação de Gabinete serão fixados' em 
conformidade com os critérios adotados no regula­
mento espeCifico expedido para o Poder Executivo. 

Art. 15. O reajustamento dos proventos de ina­
tividade, ria forma assegurada pelo art. 1.° deste De­
creto-lei, incidirá exclusivamente sobre a parte do 
provento correspondente ao vencimento-base, sem 
reflexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza, 
integrantes do provento, ressalvada, apenas, a refe­
rente à gratiflcaçãoadtcional por tempo de serviço. 

Art. 16. O reajustamento de vencimentos, sa-
'!ários, proventos e pensões, concedido por este De­
creto-lei, e o pagamento das Representações Mensais 
e das Gratificações de Atividade nos casos e percen­
t,uais especificados, vigorarão a partir de 1.° de março 
de 1976. 

Art. 17. Nos cálculos decorrentes da apHcaçãp 
deste Decreto-lei serão desprezadas as frações de 
cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que in­
cidirem sobre o vencimento ou salârio. 

Art. 18. A despesa decorrente da apHcação deste 
Decreto-lei será atendida à conta das dotações cons­
tantes do Orçamento da Unlão. 

Art. 19. Este Decreto-lei entrará. em vigor na 
data. de sua pubHcação, revogadas as disposições em 
contrãrlo. 

BrasiHa, 14 de abril de 1976; 155.° da Independên­
cia e 88.° da RepúbHca. - ERNESTO GEISEL -
Armando Falcão - Mário Henrique Simonsen - João 
Paulo dos Reis Velloso. 
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LEGI~LAÇAO CITADA 
LEI N.o 1.234, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1950 

Confere direitos e vantagens a servidores 
que operam com Raios X e substâncias radioa­
tivas. 

O Presidente da RepúbHca: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Todos os servidores da União, civis e 

mlHtares, e os empregados de entidades paraestatais 
de natureza autárquica, que operam dlretamentecom 
Raios X e substâncias radioativas, próximo às fontes 
de irradiação, terão direito a: 

a) regime mãx1mo de vinte e quatro horas se­
manais de trabalho; 

b) férias de vinte dias consecutivos, por semes­
tre de atividade profissional, não acumuIãveis; 

c) gratificação adicional de 40% (quarenta por 
cento) do vencimento. 

Alt. 2.° Os Serviços e Divisões do Pessoal man­
terão atualizadas as relações nominais dos servido­
res beneficiados por esta. Lei e indicarão os respecti­
vos cargos, ou funções, lotação e local de ·trabalho, 
relações essas que serão submetidas à aprovação do 
Departamento Nacional de Saúde, do Ministério da 
Educação e Saúde. 

Art. 3.° Os chefes de repartição ou serviço de­
terminarão o afastamento imediato do trabalho de 
todo o servidor que apresente indícios de lesões ra­
diológicas, orgânlcas, ou funcionais e poderão atri­
buir-lhes, conforme o caso, tarefas sem risco de irra­
diação, ou a concessão ex orficio, de Hcença para 
tratamento de saúde, na forma da legislação vigente. 

Art. 4.0 Não serão abrangidos por esta Lei: 
a) os servidores da Unlão, que, no exercicio de 

tarefas acessórias, ou auxlHares, fiquem elglostos às 
irradiações, apenas em caráter esporádico e oca­
sional; 
. b) os servidores da Unlão, que, embora enqua­
drados no disposto no art. 1.0 desta Lei, estejam 
afastados por quaisquer motivos do exercício de suas 
atribuições, salvo nos casos de licença para trata-· 
mento de saúde e Hcença a gestante ou comprovada 
a existência de moléstia adquirida no exercício de 
fun~ões anteriormente exercidas, de acordo com o 
art. 1.° citado. 

Art. 5.0 Aslnstalações oficiais e paraestatais de 
Ralos X e substâncias -radioativas sofrerão revisão 
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semestral, nos termos da regulamentação a ser bai­
xada. 

Art. 6.0 O Poder Executivo regUlamentará a 
presente Lei dentro no prazo de 60 (sessenta) dias 
e estabelecerá as medidas de higiene e segurança no 
trabalho, necessárias à proteção do pessoal que ma­
nipular Raios X e. substâncias radioativas, contra 
acidentes e doenças profissionais e reverá, anual­
mente, as tabelas de proteção. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1950; 129.° da 
Independência e 62.° da República. - EURICO G. 
DUTRA - José Francisco Bias Fortes - Sylvio de 
Noronha - Canrobert Pereira da Costa - Raul Fer­
nandes - Guilherme da Silveira - João Valdetaro 
de Amorim e Mello - A. de Novaes Filho - Pedro 
Calmon - Marcial Dias Pequeno - Armando 
Trompowsky. 

LEI N.o 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
Estabelece diretrizes para a classificação 

de cargos do Seriiço Civil da União e das au­
tarquias federais, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 A classificação de cargos do Serviço Ci­

vil da União e das autarquias federais obedecerá às 
diretrizes estabelecidas na presente Lei. 

Art. 2.0 Os cargos serão classificados como de 
provimento em comissão e de provimento efetivo, en­
quadrando-se, basicamente, nos sego.rlntes Grupos: 

De Provimento em Comissão: 

I - Direção e Assessoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo: 

II - Pesquisa Científica e Tecnológica. 
III - Diplomacia. 
IV - Magistério. 
V - Policia Federal. 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização. 
VII - Artesanato. 
VIII - Serviços Auxiliares. 
IX - Outras atividades de nível superior. 
X - Outras atividades de nível médio. 

Art. 3.0 Segundo a correlação e afinidade, a na­
tureza dos trabalhos ou o nível de conhecimentos 
aplicadOS, cada Grupo, abrangendo várias l;I.tividades, 
compreenderá: 

I -' Direção e Assessoramento Superiores: os car-: 
gos de direção e assessoramento superiores da admi­
nistração cujo provimento deva ser regido pelo cri­
tério da confiança, segundo for estabeleeldo em 
regulamento. 

II - Pesquisa Científica e TecnolÓgica: os cargos 
com atribuições, exclusivas ou comprovadamente 
principais, de pesquisa científica, pura ou aplicada, 
para cujo provimento se exija diploma de curso su­
perior de ensino ou habilitação legal eqUivalente e 
não estejam ·abrangidos pela legislação do Magistério 
Superior. 

lU - Diplomacia: os cargos que se destinam a 
representação diplomática. 

IV - Magistério: os cargos com atividades de 
magistério de todos os níveis de ensino. 

V - Polícia Federal: os cargos com atribuições 
de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os' 
cargos com atividades de tributação, arrecadação e 
fiscalização de tributos federais. 

VII - Artesanato: os cargos de atividades de. na-, 
tureza permanente, principais ou auxiliares, relacio­
nadas com os serviços de artífice em suas várias mo­
dalidades. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de ativida­
des administrativas em geral, quando não de nível 
superior. 

IX - Outras atividades de nível superior: os de­
mais cargos para cujo provimento se exija diploma 
de curso superior de ensino ou habilitação legal equi­
valente. 

X - outras atividades de nível médio: os demais 
cargos para cujo provimento se exija diploma ou cer­
tificado de conclusão de curso de grau médio ou ha­
bilitação equivalente. 

Parágrafo úilico. As atividades relacionadas 
com transporte, conservação, custódia, operação de 
elevadores, limpeza e outras assemelhadas serão, de 
preferência, objeto de execução indireta, mediante 
contrato, de acordo com o art. lO, § 7.°, do Decreto-lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art .. 4.° Outros Grupos, com caracteristicas pró­
prias, diferenciados dos relacionados no artigo ante­
rior, poderão ser estabelecidos ou desmembrados da­
queles, se o justificarem as necessidades' da Adminis­
tração, mediante ato do .Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria escala de 
nível a ser aprovada pelo Poder Executivo, atenden­
do, primordialmente, aos seguintes fatores: 

I - importânCia da atividade para o deSenvol­
vimento nacional; 

II - complexidade e responsabilidade das atri-
buições exercidas; . 

III - qualificações requeridas para o desempe­
nho das atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá correspondência 
entre os níveis dos diversos Grupos, para nenhum 
efeito .. 

Art. 6.0 A ascensão e a progressão funcionais 
obedecerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos 
pelo Poder Executivo, associadolf a um sistema de 
treinamento e qualificação destinado a assegurar a 
permanente atualização e elevação do nível de efl­
ciênci~ do funcionalismo. 

Art. 7.0 O Poder Executivo elaborará e expedirá' 
o novo Plano de Classificação de Cargos, total ou 
parcialmente, mediante decreto, observadas as dis­
posições desta Lei. 

Art. 8.0 A implantação do Plano será feita por 
órgãos, atendida uma escala de prioridade na qual 
se levará em conta preponderantemente: 

I - a implantação prévia da reforma adminis~ 
trativa, com base no Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967; 

n - o estudo quantitativo e qualitativo da lo­
tação dos órgãos, tendo em vista a nÓ:VI!-. e.strutura 
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e atribuições decorrentes da providência mencionada 
no item anterior; 

III - a existência Cle recursos orçamentários 
para fazer face às respectivas despesas. 

Art. 9.° A transposição ou transformação dos 
cargos, em decorrência da sistemática prevista nesta 
lei, processar-se-á gradativamente considerando-se 
as necessidades e conveniências da Administração e, 
quando ocupados, segundo critérios seletivos a serem 
estabelecidos para os cargos integrantes de cada 
Grupo, inclusive através de treinamento intensivo e 
obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal 
expedirá as normas e instruções necessárias e coor­
denará a execução do novo Plano, a ser proposto 
pelos Ministérios, órgãos integrantes da Presidência 
da República e autarquias, dentro das respectivas 
jurisdições, para aprovação mediante decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pessoal pro­
moverá as medidas necessárias para que o plano sej a 
mantido permanentemente atualizado. 

§ 2.0 Para a correta. e uniforme implantação do 
Plano, o órgão central do Sistema de Pessoal promo­
verá gradativa e obrigatoriamente o treinamento 
de todos os servidores que participarem da tarefa, 
segundo programas a serem estabelecidos com esse 
objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de 
orientação dos trabalhos de elaboração e execução 
do Plano de Classtflcação de Cargos, haverá, em cada 
Ministério, órgão integrante da Presidência da Re­
pública ou autarquia, uma Equipe Técnica de alto 
nível, sob a presidência do dirigente do órgão de pes­
soal respectivo, com a incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos 
Cargos a serem abrangidOS pela escala de prioridade 
a que se refere o art. 8.0 desta Lei; 

II - orientar e supervisionar os levantamentos, 
bem como realizar os estudos e análises indispensá­
veis à inclusão dos cargos no novo Plano; 

III ..:... manter com o órgão central do Sistema 
de Pessoal os contatos necessários para correta ela­
boração e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de 
que trata este artigo serão designados pelos Minis­
tros de Estado, dirigentes de órgãos integrantes da 
Presidência da República ou de autarquia, devendo 
a escolha recair em servidores que, pela sua autori­
dade administrativa e capacidade técnica, estejam 
em condições de exprimir os objetivos do Ministério, 
do órgão integrante da Presidência da República ou 
da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação' de Car­
gos a ser instituído em aberto de acordo com as di­
retrizes expressas nesta Lei, estabelecerá, para cada 
Ministério, órgão integrante da Presidência da Re­
pública ou autarquia, um número de cargos inferior, 
em relação a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não-observância da norma 
contida neste artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro gru­
po, de modo a não haver aumento de despesas; 

b) em casos excepcionais, devidamente justifica­
dos perante o órgão central do Sistema de Pessoal, se 
inviável a providência indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da 
COnstituição e em particular, no seu art. 97, as for­
mas de provimento de cargos, no Plano de Classifica-

ção decorrente desta Lei, serão estabelecidas e 
disciplinadas mediante normas regulamentares espe­
cíficas, não se lhes aplicando as disposições, a 
respeito, contidas no Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Car­
gos do Serviço Civil do Poder Executivo, a que se 
refere a Lei n.O 3.780, de 12 de jUlho de 1960 e legis~ 
lação posterior, é considerado extinto, observadas as 
disposições desta Lei. 

ParágrafO único. A medida que for sendo im­
plantado o novo Plano, os cargos remanescentes de 
cada categoria, classificados conforme o sistema de 
que trata este artigo, passarão a integrar Quadros 
Suplementares e, sem prejuízo das promoções e aces­
so que couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no art. 108, 
§ 1.0, da Constituição, as diretrizes estabelecidas nes­
,ta Lei, inclusive o disposto no art. 14 e seuparâgrafo 
únlco,se aplicarão à classificação dos cargos do Po­
der LegiSlativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais 
de Contas da União e dCl Distrito Federal, bem como 
à classificação dos cargos dos Terri tódos e do Dis­
trito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispOSições em con­
trário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149.° da Inde­
pendência e 82.0 da República. - EMíLIO G. MtDICI 
- Alfredo Buzaid - Adalberto de Barros Nunes -
Orlando Geisel - Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza - L. F. Cir­
ne Lima - Jarbas G. Passarinho - Júlio Barata -
Márcio de Souza e Mello - F. Rocha Lagôa - Marcas 
Vinícius Pratini de Moraes - Antônio Dias Leite 
Júnior - João Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti - Jlygino C. Corsetti. 

DECRETO-LEI N.o 1.313, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1974 
Reajusta os vencimentos e salários dos 

servidores do Poder Executivo, e dá outras pro­
vidências. 

......................... '0 ......... o ...... 0.0 ............... 0.0 •• 0 •• 

Art. 2.0 As retribuições dos servidores de que 
trata o art. 2.0 do Decreto-lei n.O 1.256, de 26 de ja­
neiro de 1973, continuarão a ser reajustadas de acor­
do com o critério estabelecido no art. 2.°, e respecti­
vos parágrafOS, no Decreto-lei, n.o 1.202, de 17 de 
janeiro de 1972. 

§ 1.0 O reajustamento previsto neste artigo será 
aprovado pelos Ministros de Estado ou dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da República, de­
vendo o órgão de pessoal respectivo providenciar a 
publicação das tabelas de empregos, com indicação 
dos salários atuais e dos reajustadOS, bem assim a 
remessa de cópia ao órgão Central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal para o devido 
controle. 

§ 2.0 No caso das autarquias, o reajustamento 
dependerá de aprovação pelo Ministro de Estado a 
que estiverem vinculadas, observadas as demais pro­
vidências, indicadas no parágrafo anterior. 
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DECRETO-LEI N.o 1.375, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores dos Quadros das Secretarias do Tri­
bunal Superior do Trabalho e Tribunais Re­
gionais do Trabalho, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item lII, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Os valores de vencimento das Escalas de 
Retribuição dos Grupos constante do Decreto-lei n.o 
1.333, de 6 de junho de 1974, dos Quadros das Secre­
tarias do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho, serão reajustados em 25% 
(vinte e cinco por cento). 

Parágrafo único. O reajustamento de proventos 
que decorrer da aplicação deste artigo incidirá exclu­
sivamente sobre a parcela correspondente ao venci­
mento-base, sem qualquer reflexo sobre outras par­
celas, de qualquer natureza, integrantes dos proven­
tos, ressalvadas, apenas, a relativa à gratificação adi­
cional por tempo de serviço. 

Art. 2.° Os valores das funções integrantes do 
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias serão 
idênticos aos do Poder Executivo, fixados pelo Decre­
to-lei n.o 1.348, de 24 de outubro de 1974. 

Art. 3.° Serão reajustados, nos valores constan­
tes da Tabela "B" do Anexo ao Decreto-lei n.o 1.348, 
de 24 de outubro de 1974, e correspondentes às faixas 
graduais imediatamente superiores ao valor do ven­
cimento do nível respectivo, decorrente da aplicação 
do Decreto-lei n.O 1.333, de 1974, acrescido de 20% 
(vinte por cento), os vencimentos e proventos dos 
funcionários dos Quadros das Secretarias do Tribunal 
Superior do Trabalho e Tribunáis Regionais do Tra­
balho nos seguintes casos: 

I - de ocupantes de cargos incluídos no novo 
Piano de Classificação; 

TI - de aposentados que tiveram seus proven­
tos revistos com base nos valores de vencimentos dos 
níveis fixados no novo.Plano de Classificação de Car­
gos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica aos ocupantes de cargos das Categorias Fun­
cionais do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário nem 
aos aposentados que tiveram seus proventos revis­
tos com base nos valores de vencimentos dos níveis 
estabelecidos para o referido Grupo. 

Art. 4.° Os limites máximos de retribuição men­
sal para os funcionários abrangidOS pelO art. 1.° e seu 
parágrafo único deste Decreto-lei passarão a ser de 
Cr$ 8.668,00 (oito mil seiscentos e sessenta e oito 
cruzeiros), no períOdo de 1.0 de dezembro de 1974 a 
28 de fevereiro de 1975, e de Cr$ 9.850,00 (nove mil 
oitocentos e cinqüenta cruzeiros), a partir de 1.° de 
março de 1975. 

Art. 5.° Será concedido aos funcionários dos 
Quadros das Secretarias· dos Tribunais do Trabalho 
não incluídos no Plano de Classificação de Cargos a 
que se refere a Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, aumento de vencimento e provento em montan­
te idêntico aos valores absolutos deferidos aos servi­
dores civis do Poder Executivo pelO art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1.348, de 24 de outubro de 1974, de acor­
do com os critérios e correspondências estabelecidos 
na Lei n.O 5.685, de 23 de julho de 1971. 

Parágrafo único. Os limites máximos de retri­
buição mensal para os funcionários abrangidos por 
este artigo passarão a ser de Cr$ 7 .909,00 (sete mil 

novecentos e nove cruzeiros), no período de 1.° de de­
zembro de 19.74 a 28 de fevereiro de 1975 e de Cr$ 
9.347,00 (nove mil trezentos e quarenta e sete cru­
zeiros), a partir de 1.0 de março de 1975. 

Art. 6.° Os valores das gratificações pela repre­
sentação de gabinete pagas a servidores dos Quadros 
das Secretarias do Tribunal Superior do Trabalho e 
Tribunais RegionaiS do Trabalho serão majorados 
em 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 7.0 Os valores das gratificações pelas fun­
ções ainda não incluídos no Plano de Classificação de 
Cargos instituído pela Lei n.o 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970, serão majorados p.m 30% (trinta por cen­
to). 

Art. 8.° As gratificações pelo regime de tempo 
inte'gral e dedicação exclusiva, bem como a gratifica­
ção por serviço extraordinário vinculado ao regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva não sofre­
rão quaisquer reajustamentos em decorrência da apli­
cação deste Decreto-lei. 

Art. 9.° Será concedido reajustamento de salá­
rio do pessoal regido pela legislação trabalhista de 
3cordo com o cirtério estabelecido no art. 2.° do De­
creto-lei n.O 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, não 
podendo ultrapassar, em cada caso, o percentual de 
30% <trinta por cento), observados os limites cons­
tantes do parágrafo único do art. 5.° deste Decreto­
lei. 

Art. 10. O reajustamento de que trata este De­
creto-lei vigorará a partir de 1.° de março de 1975, de­
vendo ser pagas, a partir de 1.0 de dezembro de 1974, 
a titulo de antecipação, as importânCias correspon­
dentes ao percentual de 10% <dez por cento) de rea­
justamento. 

Parágrafo único. O cálculo da gratificação adi­
cional por tempo de serviço e os descontos para ins­
tituição de previdência social incidirão também, a 
partir de 1.° de dezembro de 1974, sobre a importância 
paga, por antecipação, na forma autorizada neste ar­
tigo. 

Art. 11. A aplicação do disposto neste Decreto­
lei não prejudicará a mudança, na época própria, de 
uma para outra faixa gradual de vencimento, ou, se 
for o caso, a percepção do vencimento do nivel, den­
tro da respe\; dva classe, do servidor incluído no novo 
Piano de Classificação de Cargos, na forma deter­
minada pelo parágrafo único do art. 2.° do Decreto­
lei n.o 1.341, de 22 de agosto de 1974. 

Art. 12. A partir de 1.° de dezembro de 1974, o 
salário-família será pago aos funcionários das Secre­
tarias do Tribunal Superior do Trabalho e Tribunais 
Regionais do Trabalho na importância de Cr$, 40,00 

, (quarenta cruzeiros) por dependente. 

Art. 13. Nos cálculos decorrentes da aplicação 
deste Decreto-lei serão desprezadas as frações de cru­
zeiro, inclusive em relação aos de~contos que incidi-
rem sobre a retribuição. ' 

Art. 14. A despesa decorrente da apUcação des­
te Decreto-lei será atendida à conta das dotações 
constantes do Orçamento da União. 

Art. 15. Este Decreto-lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, .11 de dezembro de 1974; 153.0 da Inde­
pendência'e .86.° da República. - ERNESTO GEISEL 
- Armando Falcão - Mário Henrique SlmoDSen -
João Paulo dos Reis Vel1oso. 
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DECRETO-LEI N.o 1.445, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Reajusta os vencimentos e salários dos ser­
vidores civis do Poder Executivo, dos membros 
da Magistratura e do Tribunal de Contas da 
União, e dá outras providências. 

............... , ............................ ,. ......... . 
Art. 10. Ficam instituidas a Gratificação de 

Atividade e a Gratificação de Produtividade, que se 
incluem no Anexo II do Decreto-lei n.o 1.341, de 22 
de agosto de 1974, com as características, definição, 
beneficiários e bases de concessão estabelecidos no 
AnexQ VII deste decreto-lei, não podendo servir de 
base ao cálculo de qualquer vantagem, indenização, 
desconto para o Instituto de Previdência e Assistên­
cia dos ServidorEls do Estado, ou' proventos de apo-
sentadoria. , 

§ 1.0 A percepção das gratificações de Ativida­
de e de Produtividade sujeita o servidor, sem exce­
ção, ao minimo de 8 (oito) horas diárias de trabalho.': 

§ 2;0 As Gratificações de que trata este artigo 
não se aplicam aos servidores integrantes dos Gru­
pos-M~gistério e Pesquisa Científica e Tecnológica, 
os quais estão sujeitos ao sistema: de Incentivos Fun­
cionais previsto na Lei n.O 6.182, de 1974, nem aos 
do Grupo-Diplomacia. 

§ 3.0 A Gratificação de Atividade será cop.ce­
dida a membros do Ministério Público, nos casos e 
percentual especificamente indicados no Anexo I des­
te Decreto-lei, aplicando-se a ressalva constante da 
parte final do caput, deste artigo. 

§ 4.0 As Gratificações de Ati'vida.de e de Produ­
tividade ficam incluídas np conceito de retribuição, 
para efeito do diSposto no § 2.0 do art. 3.0 e no pará-
grafo único do art. 4.0 deste Decreto-lei. , 

A N J!. X. o I} 

(Artilos 3' o. 41 da Decreta-lei nt l'i".r. do.rJf~ ~hY.e.\LL"('fl da 1~7G) 
ESCALA. DE I!.ETRIBlIIC;~O DOS CA.ItGOS EH CO:USSAO. FtJXÇOE1 DÉ COM l,\!-!ç." n rUNçO~S Df UII:.~ÇM OU ;\:.SI! 
r!'iCIA n:TtRM1:DIA:RIAS. INCLU!OOS ~o P.!.MQ DI:. CU.SSIFlCAç.~O Dr CJ\.'tGOS m: Que TR4',iA f:. LeI t:r ~.(4S, 

)G R U P o S 

a) I1IREÇAO E. ASSESSQ 
lWlENTO ,sUP,ERIOR5S" 

1111 10 Dl! J)j::z~··Hlao D:: 1970. 

}.l 1 V tIS 

COR.!lt:l..:\ÇiiO Co--I CA'iEG(­
R:.\S DE !IIVEL 5U1ERlt 
D.\l-3 
DU-2 

hre:lC:l to ou 
511;'ir10 Mensal, 

Cr$ 
20.00(1,00 
13.000,00 
11.000,00 
14.500.00 
13.000.00 

11.0(l~.:;O 

o::: ~,er!'õ1i 111.' 
G'!':lt hcn.iip • 

Cr$ 

2.500,CO 

1.!)OO,OO 

;>'cIlrcscnt't·lo 
llc"l,:ll 

b) ~!;:~~D~~~~!STE:!I--:-o.~\!=.,:-:-=::-:C-=-:-! __ '::"':':SO:.:..'..:':.:..' ----1-----­
~~l;F~~~I~~ ~Ói~Gf 
DAt-! 
DAI"2. 
D.\l·l 

1.s!JCI.OO 
1.-30Lt.OO 
l.OOO,Oo. 

A N 1 ). O' 111 

(.\l'tl.!J.o 6' do Decteto"1ca n(l ..(t.;,\( , de \"'-. t1C1"(..(~\.tt.~lt ... de 197G) 
):SCALA DI: VJ:~CI:'II..:'liO~ r !loALÁRIOS, E nLSI'LCr!VAS RI I IRL'CIA'l lJOS C\RCrJS Ê. 
}:ETIVOS Ji r.HPnr.COS r_It'I\:\l\~nS IM.I,UliJOS '10 Pl.J\\O IlL rLU;'~n-ICAÇÃO DI: 

CARGOS Dl:: Que TR:\TA A LLI 1(9 5.645, DE ) o DE nr:;l'INO Df: 1!1. O. 

Valor r;::cns:J.l Rt,Tru:SCJAS V.,lm r>en$:ll r.rn:Rt\'CIAS V1.lOl ",;:>ns:11 r.t-r~\Cl.!.. (lo vcncll~nto ('C VC!'CJt".cn,;:o do ,encjt.~nto 
ou sa1311P"1.1'S ou '315rl~ ----~"},H1O 
13.31$,00 57 3.1015.00 31 1 05$,00 5 

12.678.00 56 3.565.00 30 1.003,00 4 
12.075,00 55 3.395,00 2. 956,00 

11.501,00 54 :) 233.00 28 911,00 

lO.953,00 53 30/8,00 27 a6S,CO 

lú.t132,úa S2 2.C'I'\?,On 26 
...... A .... 5' 1.7tl2,(J[l 7< 

9,451.00 50 2.659,00 2. 

9.011,00 40 2532,00 23 

8.582.00 ~8 2"112,00 22 

8.173,00 ~7, 2.297 ,ao 21 

'1.763.nrl 46 2.le1.(j0 20 

7,412,00 45 1.083,00 19 

7.MO,00 41 \ 1 935,00 18 

(l.12;\.OU 43 1.S9J..,iiO 17 

6,<103,OJ 42 1801,00 16 

6.098,00 41 1.716.00 15 

S.S07,OO 40 1.634,00 14 
S.531,QC1 30 1.556,00 13 

5.267,00 Z8 1.IJS2,OO 12 
S.OIS.OO 37 1.411,00 11 
4.718,00 36 1.3~S,OO 10 

4,551.00 :;~ 1,281,00 

".33S,OO .4 1.219,00 

4.125.00 33 1.1M,OO 

3.!)l~.QO 3a 1.lOóaOO 

ANEXO ly 

l~ ~o Artl~t do Decreto-Iol))9 !\Í\f { ~ do i à de • ~{o!\l.:'l ~ de 1976) 

R[rERE~C!AS Da V~KCIllEh'TO$ c 5\L.lltl05 DO~ C.\RC05 ll1TIIOS li E)!PReGOS 

llttmANE'lcS. INClU!DOS NO PL.,WO DI: CL \SSlrIC,\Ç\O Df {'\n.GOS Di: ((UE. 
TnATJ\ A LtI N" 5.645. DE: 10 DE DhZLm,ltO DI: 1970. 

CRUPOS CATtCORIAS 
rll'iCIO~A1S 

CODIGO 

----1---
VESQUIS.\ Clt!:! 

1'!FJCA Jl rff 
N01.0GICA 
(PCT-20a ou 
tT--rCr-Z\·,j) 

POLICIA ·)"!ID':' 

r.Ai. 

(rr-SOO) 

PesqulS,U)Ol' om 
Clências txn tas 
C da Natureza 
Posquisçdpr _m 
C1tnclas -":la ~GQ 

de. 
Pesquisador em 

Clências SOCl81S 

c Hunanas 
Pesquisador em 
Tecnologia c 
Cl.ências Agríco­
las 

~) Delcgndo <lo 
Poliç;l.1! Fede-
Tal 

b) Inspetor do 
1'0] :lC1.l. Fede" 

rol 
Perito Crira-

n'I 
TlCnJCo do 
Censura 

per·20I 01\ 

U-PCl'-201 

PCT-202 ou 
I.T-prT-~n? 

)'CT~203 ou 

LT-I'Ct-203 

PCT .. 2114 ou 
LT-rCT.204 

PF-SOl 

Pf-S02 

Pf-503 

l'r-:01 

c) Agente de Pi'. Pf-S06 

JiclD. Fcder::tl I 

Rtllh1 ,t..]'\!l Dto \f\Cl',r ... lu o .. 
• MtJ~R!O POR CUSS& 

CL.\Ssr:: tSPEcrAL .. do 5 S a 57 
Pcsqul.l'(ldor .. ac 51 , SI 
Pesqul.!.sUl01' AI!. 
socl.tldo B .. de ~t, n SO 
P(><;qul~" ('Or ',:: I somJo A 

..dc45a4,7 

Pcsqul.s<1clo1." AE, 
sistcnte D ... de 1J2 :l 14 

PP::::l..1l.sadC'T "2-
SJ,.t ... I"'.) A .. Se 31 a 1l 

C1..ASSr: ESPLCl\L .. ,te '" a E? 
CL\ZS~ G'iICA .. de • c Sol 

Cl.'\SSr. tSr:CI\!. .. ~I,;: ~D a Sl 

CLASSE: C .. da ,:6 n ~S 

CLASSr. l! 
C!.. .... t'SE -" 

-dc42n~S 

.. ao .31 11 ':1 

CLASSE tS"':CIAL :.. de 31 n 3'1 

CLASSr.: C ... de 33 :l. 3!: 

CI.A55r. n .. de 29 CI. 3" 
.. de 21 :l ~_ 
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A lo: t X o i:v (contJ.nu::Iç5oj 

------ -----------
GRUPOS ~Ú~~~8~Ii~ CODIGO JtJ:r~~f~~:3s pg~ ~t~~~~e~To ou, 

POLICIA F!!: d) Escl'l.vão de PF-SOS 
DERAL Polícia fede CLASSI: tSPI:CIAL - de 31 o. 39 

"ril CUSSB n - do 31 n 36 
(PF-500) 

CLASSE A - do 24 a 30 PaplloscOpl<; Pr-SO? 
ta Policia.l 

a.) Fisc<ll de CLASSE ESP!:CIAL .. de 5S ti. 57 
Tributos F~ TM-601 CLASSE C .. ~dc 5 .. 1 a S4 
rais CLASSE D .. do ~8 ti. 50 

'RIDUTAÇilO. CLASSl: A .. de "2 ;1 47 

IRRECADAÇ'1l0 13 b) Contt'oladot' CL"SE ESPeCIAl. - d. S4 • ~6 

"ISCALIZAÇ};O da Arrccad!!, TAr-603 CLASSE C' .. do 51 a S3 

(TAr-600) ção federal CLASSt 11 .. de 47 tl 50 

elAS!;r: A - d. 40 • ~G 

c) Fiscal do I CLASSE ISPtCIAL - de 52 ;I. 54 

I 
'Iú\'utos de TA~-G04 CLASSE. C .. de ,,8 a Sl 

Açucnr e ÁI CLASSI: n - de 43 a. ~1 
cool CLASSE A - de.37 ~ u 

1(1) Fl.<;cal de CLASSE tSPf.C!AL .. de 54 li. 50 

CLASSt C f'O de 50 11 53 

CLAsse B ... de 41 n 49 
-rias CLASSE .A .. de 40 ól 46 , --- ----1----

r~:-:::~: ,~., 

]r,. N 't ). O IV (continu:tçtio) 

'_GRUPOS L- CATtGORIAS c()nIGO l\tFERt'-:C1I'.S DI! Vr"CI\~~'Í.'tOs o~," 
_. __ r_U_~C_I_O_'A_l_S __ ,~ ______ ~ ___ S_AL_'~R_l0 __ "O_R __ C!_,'.5_S_L __ ___ 

ARTLSAN,\TO 
(ART-100 ou 
l,r-AR1-'OO) 

n) Artffl.ce da Es 
trutUla de: Obl iil,. AR'J'-701 ou 
e Nctalurgld L'f-Alt'l-101 
ArUÍl.cc de r.kc51 ART-70l ou CL,\SSI ESI' .. CIAL ... (lo 3S 1\ 3J 
nica. -; l.T-Ar1-102 l!cstrc .. db 30 ti. 3" 

I\rtíflcc d(' no !>.~'1-/03 oU Contrancstro .. da 24 a 2.9 

~~!~~~~~~s c C~ LI-J\lU-103 Al'tíf1ce Ls- _ "e 20 ' .. 
peclulhado \0.\ Ol J,~ 

~~I;~!;~~ ~C: ~~F t~:Ài~~~7~~ Arti!J.cp .. ~c 14 A l~ 
cenar~a -
Art~ricc do ~I~ APT-/OS ou 
n11,.<10 (.. J'UolCC, L'[-Att l-JU!J, I 
n1a. ~ 

Art!f1co elo Ar- ART-706 ou I 
tcs Grâficos L7-AR'l-70ú 

Artfhce de Ac ART-107 nu 
l'-onáut1cn - L1'-;"R1-701 • 

-b~-=::~~:-:-:':~-~;9 :-t~=l~~::----" ~ 
___ tiíic~ - J LT-AR1'W7~ Artrhc.e. .. de 1 e. 9. 

a) Agrnte .\dlniR1lÕ'" Sr\·IWl ou Ct.A'i'iF tSPEC:Al.. ... de 31 Do 3<1 

Sr:nVIÇOS Nj t):!tHO Ll-SA ... IWl [t{;~E ~(~~~~i ~~ ~~ ~~ ~ ~r 
XILIARES .. - rLASSF.. A(~ívcl 2)- de 24 a 27 

(",\-SQJ O~ --.-------- -----------

J.T-SA-800) o) Dntllôgra!o f*:;:{:sg~ ~;~~~f ~é.r ~~: i\;: ~ ~~ ~ ~~ 
1 ______________ I _______ -+L(~I'~,'~5r.~.AA~ív~1 l~ d~~1:~ 

c) Cficinl de Cllan S"-803 f' I Cl.,\S~l' l.SprCI:\L - de 37 n ::'9 
celnl ia -; J T-S\·t.u3 CLA~!:J' n .... d.e- ';2 :t. ,(. 

CLftSn A - tI~ 2S n :n 

A li l3 Ã o lV (colltinU:1<.,:io) 

G~UPOS CAteGORtAS CÔfHGO ti J 11fC\CIA llL\! \Cl.\H.\i ( 

~ _____ ~~ __ ~I~I~~~~lOlli~~!\~lS~-4 ________ ~ _____ O~U~SA~I_\:R:::I~_~ 

lurMS ATIVIDA 
,tS Dt NIVSL -
;uprRtoR 
(NS-900 DU 
.!-~S-900) 

GRUPOS 

!AS ATIVIPA um 
'as 
UP 
NS 
T-

DE NtvtL 
SRIOR 
-900 OU 
NS-900) 

n) Arqui teto 

Atu~'rio 
Auditol' 

ContndOJ: 

fCQnoml.Sta 

NS-9l1 ou 
I.T-~S .. 9l1 
NS-925. ou 
1.T-'\S-C,2S 
NS-934 ou 
tT-~S-9'H 

NS-9Z4 ou 
LT-NS .. 92·1 
NS"92;2: ou 
1,')-:.15-922 ..... el A~.5I. tSPI:CI/IL - d{' S4 a S7 

NS"C\16 0\\ 
L1-NS-916 

tngcnhei'ro Agx:§. NS-9U ou 
no:::o LT-lVS .. 912: 
l::tQd:.t:.::c "'~"~26 ?~. 

Geólogo 
l.1.-NS-9'Z6. 
NS .. 920 ou 
J;1"-:lS .. 9Z0 

lnsl)ctor da Tr:l NS-933 ou 
balho - LT-~S-9J3 
JuSpdtoT do Aba :\5-037 ou 
tec.l.lllen'to LT-'iS-931 
OdC' .. o;.ôlo~o ~~-'}Oq Ou 

QuíMICO 1~~:~~i90~u 
LT-~S-9?l 

êcnl.cQ de Ad,"a :-'5-923 oU 
nistrnçió - I f-\S .. !l23 
TãcnJ.co (:.1'1 Ass~n \5-927 0.1. 
tos fdm .. ôlCI0'l:t{:>Li-:,')-927 
ri:cnlco c,p. f.n!i.l ~ 5-930 ou 
no c Otlc-ntaç5õ t.T-~.S-93G 
fducn::.lcn.:ll 
Zootccnlstn 5-911 uu 

Li",':S~911 

Téçnlco.clII 50gB NS"93S ou 
l'O~ 1:r .. ~S-935 

Ci r..SSE C 
Ç1.ASSL B 

C!,AS5L " 

." t\e 019 ô\ S5-
.. de 44 a 48 
- de 37 a. 43 

----------~------,j---------------
CI,\Sr.i: rSr:CIAL - de S t :l Sí 
CI.A!)<;I. n - tl':: 46 n S:; 
CLl\~SC A - de 31 n 45 

b) r:n"tl(:jcê.t tlto 

A 11 /l X O ~V Ccontlnun~Ho) 

GAnGORrAS 
JlUNCIOllAIS 

(jotmtdll do· 4 lloras 

c) )Iedlc. 

Né'cHco de SnGdc 
l'úblic:a 
Médico do 'fraba 
lha. ... 
J.f5dico VetcJ:inâ 
l.'io -

(jorllada de 6110" 
f 3 S) 

") llêdico 

1o!&tico do··Snüd.o 
Piiblicôl 
)léd:tcC) do 'l'rnba 
l~a. 1 -

)Ic:d; co Ve tCl' J.niÍ .. 
'do 
tídon tôl 0;;'0 

e) Engenhciro no: 
restnl 
Geó,grafo 

Psic:ôlo,co 

'lêcnlco eM (\s .. 
$\!ntos Cultprnis 
Tccnico em COIllU" 
tlic:nçio Social 

f) "C'cnico Ct'l Comu 
nic;aS;iio SPCHI!-
(d., Atêncu Na 
eional c do Dê 
pnrtóll3cnto dõ 
lmprcnsn Nólclo .. 
nal) 

jomodn de 7 horas) 

COOXGo 

NS-901 ou tT 
NS"9Ol 
NS-90t ou. LT 
IIS-OOZ 
NS-90l ou tT 
NS-903 
NS~!110 ou LT 
Ms-no 

NS-901 ou LT 
N~ .. 901 
NS"S02 ou LT 
NS ... 902 
NS"903 ou LT 
»S"'903-
NS"'!110 ou L'1 
NS ... 910 
NS-P09 ou L'1' 
NS-909 

NS-913 ou Lt 
NS .. .913 
NS-919 ou LT 
NS-919 
NS-9G7 ou LT 
NS 9j7 
~S-92a ou lt 
l\S-928 
NS-93t ou LT 
hS-9.31 

NS"911 OU LT 
NS-931 

R5~1iM~~1o~·l'Ófgt~~~~o 

CtAS~B C 
CLASSE B 
CLASSB A 

CLMSC G 
ClASSE 11 

CL~SSl' A 

--
.. de 44·8, 
- de 39 a 
.. do 32 a. 

4' 
4~ 

;;S 

-üQscàs 
- de (1 R 4 
.. de 43 a .. 

--
CL'I..sSE ESPÇCIAf. - de Sl n S 
CLASSE C· .. de 4& Jl 5 
CLASSn 11 • do 41 a .: 
CLASSE A - dp 33 a. ..; 

CL~SSn C .. elo 41 a .: 
CLASSE B -do4344 
C!.Assa A ~ do 40 • 4 

- --- ----
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g) SoclÍilol'o 

A N J: h Q. IV (t.ontinunç}.o) 

CóDIGO 

NS~929 ou 
Lr-NS-92.9 

lttrrr..E;"CIAS DB Vr\\..l'\,:::\ •• 
OU SALARlO, IJO~ t.L;\S~1 

CLASSE} SPfCIAL .. d(' S2 ól C;:; 
CI .. \S!-.L I! - ele 4,t a Sl 
CIASSI A - de 3~ n -15 

JfltAS ATIVIV;l 1------­
.S De Nlre~ 
IPERIOR 
tS-900 00 
l-NS-~OO) 

GRUPOS 

MMS ATlVII1'; 

J>;S re NfVEL 

~tnro 

C~HOOO 00 

11) "'s .. ~stontc Sm:::i 
aI 
DJ.bhotcc:ino 

rngcnhciro 1\g11:, 
ncnsOr 
1 ngcn1lClrO de 
O~c:r~~5c:: 
J.lotcorologl.<;.t:l 

Nlltricioni.st:l 

Técnico Cl'il Roa­
lalitnção 

NS-930 ou 
Lf-I\S-93Q 
Ns ... qn ou 
1.T-1\9-932 
NS-914 ou 
) T-NS-914 
NSw~ns ou 

... 1.T-l.,5-:-1~ 
1>5-91$ ou 
Vr-NS-91S 
NS-~05 olt 
1.1'-N5-905 
NS-9D6 ay 
LT-Z'tS-906 

r1 ASSI. r<.,pLCI~\L .. do 51 li 53 

Cl.\SSr n 

(.L1\1;:,);" A 
; ~() ~~ i1 :? 
.. U""" _,..) ~t 'f ... 

I------I------}-----------
i) EnfcrrnCl.10 NS-904 ou 

1.T-~S-90;1. 

CL\SSr. rSI'fCIAt .. de Sl n $5 
CLASSr: n ... do 43 a S~ 
CL~'iSr:: A .. de 33 a 12 

A N B X' O 1 V (conlinu!1ção) 

Ch1'LloO't1AS 
FU/{Cro'-:,\IS 

n) f-Bcntc dI! CoIQC~l)d'3 

.Agente de CQtP,.m}.~n 
ção Soel1.l -

Agehte de Ibgicn~ c 
Sego do Tr.lbalho 

Ac.cnto de lnspcç:!o 
~e lnõústna C: (o 
mêrdo -
.Ag~te ae 3~rur1."ça 
de Tr~fe&p Aéreo 
.Agente de SerViços 
(' .... _':l)c..··~·:nt!ll .. S 

J\u:<,iliar do. Eníe't'1:2 
g"" 

Desenhista 

'l'aquíy.rafo 

Técnico de ContaM .. 
lid3da 

" 
Técnko U'I Cadastro 
Rur.1 

'TécnicO' Cl.'I Cartogra 
fla -

TéOlico CJ:J Colonizn 
ção -

'I;,ec.nolosista 

Tt'ndutor 

b) 1'écnlco C:"\ P.:lülo12, 

c·a 

c6DIGO 

t~!-1030 cu 
LT~:\\H(l30 

~H032.ou 
LT-1'\'1-1032 

11:,1-1029 ou 
LT-)'01-1029 

1(':-1020 ou 
l;H~1-1020 

f'~t-l041 ~~ 
J.T-~HOU 

li\I-l004 ou 
'.T-~H!!~1 

l~I-IOOIlJu 
J.T-~t-H!Ol 

W>!-1014 ou 
LT-»!-1014 
~f-103S cU 
LT-U-t..163S 
}.,'\1-1041ou 
LT-~1-1042 

~"!.t-lOl1 <.\\l 
J.T-i~t-:lOll 

~t-101S ou 
LH,:-t-1016 

jOf-.lOlZ ou 
LT-lQ-t-!mZ 

~H018 GU 
LT-l»H018 

&\-103'1 cu 
LT~:Ol-1034 

'~t...1C\}3 ~ 

LT-N:H003 

lU:.~rnt .. \ct/.s DL. \T::"ÇI\';e.lU 1 

SAL.\)lIO I ro~ Cl..~SE: 

CL\5SC D .... dD31a· 

.. da 2.4 a: 

CLASsa ESP!CI:ú. ... de ~3 3. • 

CL,\ssI: B 

CllISSCA 

-do30a. 

.. de 24 i'l • 

.A :, F À O I V (\...Olttiliuaç5:0) 

-----I-C-) -~~-:,-~l-âo-~-l~~~~~f~ ~L~t~29'0~~ 
-~-~-~~-~-~~-,~;~--- -~DlCO[;}1~~.i~ ~;,\~~~~~\70' 

~.ar.l.tJl'"o,l 1 j\., J 

l,:.:cl,tc de DlãfiigCln Wt..l~40 tul 
I.. !)a~r~g<::' li.<'-':-}('·~, C!. ,'.::r r~u .... GL'1. - c.o. 3-1 a 3:J 

}{(C'ltc d~ r, ..... ~s:-;:' 1"1-~OD9 Cl! (t·s!:r:: n ... de 28 !1 33 
da P~'<-a 11 ';:--100'1 (I.~<;F. A ~ de 20 a. 2'; 
/t"'ls:tcnto So:'1. No,-l:"": C,I 
(.,,1 "- LI}, .-~l!o 

l:C.t.TOlof lstli 

--------

~-}fllIJ \' 
J 1-'. -1i.J ... ~ 

t,(:j'.\SAT:i'/r~ 

n.S Db 'IXYrL 

J.tOlO 

j},""lOCO OJ 

L1-);:~lO['O) 

ll) .... f'~-!"' <'~ H .... c~ .. 'Il .. ::J. 
'Ç;:~' \-_ : ''J. o -

r~C.l\lCo. <:1 ~\:\n 
:;05 Mll'{'l l.S -

t.,.' ..... 1f'nf! 
1.1 h"\'-lp. •• ~ 

K'·~lt:l;:. QU 
LT-~\.\!-1íJ}6 

CIAt,!'t. f$"l'"{':'J. ... (1!:! 31 <l 31'1 
{L~<;::,,,,,".G - de:$2 ~:. 
rL\,!.':! n - dc .... 26 i1 ~l 
LL ..... %: A - de 19 :l 2:> 

------f-----,---+---------
c) l,,!,.~nlc J3 'Pi1Lrull"t fC>f..lu.5) ou 

Rodov~âTla Li'-10l-1031 CI..fi..5..<::"t.. tSPEC\i. - ct' Jl i1.'5$ 
n ... ·~sSf C - ~I... ~n :.l 35 

I MS .A'IIVID~ 
: ]11' }J1\1l;.!, 

• }ltDIO 

FlOOO Olf 

r-N\I~lOOO) 

Técmco C11 Rccu­
!>O!. Ilrdnccs - ;}}:;g.:icl~ 12C·l~~ ! : ~~ i~ ~ i~ 

,...------
lV'-}f!:'6 ou 
11-\:\1-1036 

CI..J\St;"ç: r~n:-:r:.:t. ~ c!e 32 a ~ 
Q..\"<,St. B - de 2ú i1 S1 
ClASSE A - d~ 19 <!. 25 

~-----~----+-tt-~-I.-~-~-Cm-'---à.-3-'-a-3l 
g) Agente de AUV1<1i1 

çcs :l:lTítlJ;-,;l.S c 
FluVl.J1S 

j(\f..lOC7 ou 
J.T-~d031 

Cl'\SSED -de 32: a.::!J 
t'UóS'E C - àe 30 :1 31 
CL~ n ~ de 26 n 29 
CLASSE A - de 20 .:l 25. 

li) Au'üll..IT em Assl,fl. 
tos CU1 nlróllS 

()ornaUa de S ho'l'as) 

K'1"1026oll 

LT-~I-1026 

CI...,r\'iSE f..sP.i:CIf,!. - da 31 a. 39 
CU\ssr.c. -da30a.3G 
CL'I.!>SI:B -tla22n29 

;I) ASahtc de Defe~;J '~'1-100S 011 

Flonst:ll 1.T-\\1~1l\OS 

m) Ap,:,utc d~ T('l{..,or!I'''I~1027 ou 
~~â~~~cS ~ 1 1etl f 11' t "-1 r:~ 

ClJ\SSE A. .. dc II 3. 21 

(/\SC,'" rS;o;C!\,. - i'e 3-1 3."j, 

CI \S~ r ..... ,1C 27 a .3. 
Cf \'i:,! n - de: 20 i:. 2: 
CLASSE A - cc 12 a L 

CL'\SS': r.sr:,Cl~ .. de 27 CI 2 
CI '.S">L t - cl~ ~O a 2~ 
CL"'~t.:.. A .. clc 11 n H' 

C1,\ssr 1 ~PtCIAL - de '24 a 2' 
CI.ASSE Jl ... do 19 t. 2; 
CLJ\SSB A - de 11 2. l~ 

CI '\SSi= l:.SPr:CIA1, - cc S7 a S!: 
CI \""it.t D - de 3.1 a :>t. 
CL',rs!c. C 
(I'q')! II 
(..L,\\Sc, A 

-da213S~ 
- cle 20 a 21 
-dc.12a)~ 

}.ux'lha. en AS'ollr.!\,·:-l r25 -ou 
tc$. 1.d~lC";;:'llJrl.l5.~jt t~ ~ '~lO2.~ 

-------~----------------
n) A~('nte de ·,s.s. 't-:- L"f_] 02: I o I 

i:.l lndt.st .. .l1. A .. ll~ IP -.\:-10:2:4 
<::atCl.a 

A'l.c"tc d' ,~~h .. 1- j:"'-~ ""1 !lu 
dc,,> ~\~rOD~c.u:iTJi:". l;r-)..',~}(I(\1 

CI ',55!: n 

A~{<ll(' de CO'CTC._' \'1-10"12 ou Cl.ASSE C 
11:;:;>Ç;Jo. do Caa ~ 1.1-:,' -1022 

Aecnte: de Saúde: :\'1-1 C~2 ou 
Publ;lca J T-:-"1~1002 CJ ASSE B 

~'gentc de SCl'\'Jt;C'- \'!-10)3 o'j-
clc LI'{cn 1 .:u.1. LT-l\:1-1IJ13 (.1 AbSE: A 

.. d~ se a :. 

- d. 14 a' 2' 

.. de 1 t\ ~ 
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A N 1 X O I V (continun;:io) 

Ç'::-l(l[lO cu 

LT-!\.':-) QOO) 
'tj ·,lUll\.JJ to! i..J.bor.l I 

tórlO 
úorn<ld" c~g hOl~) 

1') T~cT\lCO M 1 .. 1.00Ti\ 
tóno -

(Jorn:ula clt. 6 }10f:l<;) 

:;) \'f'l:C de cPI::ro­
tQ ... r ... Ü:l C: au:ro­
fllõ:ir~' 

I (I '~<:r I <::-,.? t _ A~ ."1 .. -, 

li)\-lúQS ou I cL\<;,SC t -~ - ~~ 32 ~ " 
J.T-!'N-100S Cl."'SSr B - de 24 o; :.;~ 

CL.-'\$$ .. A -de4aL 

W-10GS ()U 

lT-r0H005 

CLlISSF C 

CLASSE 13 

C!lISSE A 

- de: 30 Co 3 .. 

- de 2;' a :'S 

- de 4 a 1! 

CL'.SS: rsp!:r....L'\! - cc ~j e ::~ 
C~e C - de 27 n. 3: 
c.'L~St: B - de 21 .. : ... 
Cll\SSr: A -.;.(! 4 a 2:: 

A l\ i. X O .IV (cOnt.h.~ ~ç;:cJ 

.CRUPOS 

smvrços JU­
llIorcos 
(SJ-llOO ou 
LT-SJ-llOO) 

CATEGORIAS 
rUNCIO~ALS 

a) Asslstc.."'ltc Jurídlco 

Procur.:tdo:- Mt..:irqui 
co -
Procur;:! lar G<l Fu:tcm 
da N.'\clo-ml -
Procuto-'or (1nbu­
mll>!.:l.l ítiro) 

D) Athog.tc!o t't. l,;i::t.l.O 
(Tn.b.t.'l.li t-brí~lr. o) 

SiO',Içu< Dr. I 
'TRl\NsroaTI: a) .Agente de Fortuna 

OFICIAL E 

l'ORTARIA 
(TP-1200 ou 
LT-TP-1200) b) Hotorista Ofll.. .... al 

(LT-I1\CTA -

130~) 

3.) 1"~cnlCo de Ik-fesa 
ACrc..l c ton~rolc: 
do Tr:lfego ,Aéreo 

1.» 'T~1;,{llCU c:;, 11'::-""1. 
çõcs J..~ro~ í ... tlcas 

Control~::Ir d~ T"'~ 
.fego A;reo -

c) Têt..nl.co (:1 } lctrô 
nlGI (. 1clecrJ1 cii 
c..1ções Aero~jull:: 
co, 

CGalGO 

SJ-1l02 cu 
LT~S)~l102 
!:J~1103 ou 
iT~SJ~l103 

SJ-llO~ ou 
lT-.;,J-E01 
S;-1.1"OI01 
L1-SJ~110 t 

m:n.n.;; .• c: \5 t: '·L:..CI!:E:..rO 
OU St\Lo'\r:O, PC~ CL-\SSE 

CL\SS: C 

C!. .. \S5E 13 

rLII!:SS A 

-àc t 9a:: ... 

-dc1\4a43 

! e!....l\ss:: ~..s"!::!:'.!... ~': ~:) ~ ":J 
TP~1202 ou I CLt::>: C - i!c 13 ~ 11 
LT-1'P-12U2 CL\S:,[ B - t:.e 1 .... 12 

CI.i.5S.c A .. de 1 <l. 6 

'1:1:'-12010.1 
L'-Ir>-UOl 

LT-Dl,.cr ....... 
13D). 

I 1"-" o'A_ 
1::;:.;2 

LT-D\C'1'\-
1303 

L1-I"l\CTA .. 
1,:;0,\ 

C!.!'.5:r 1 .. "".:2-':::'1. - de 21 a :5 
C1-.SS..: Jl .. ó ~.) ;;;. -,) 
c!...~!.. A - OI! lJ. ~ :;. 

(,,1.;:,:;: f"" .... CLt..!. .. c!~ 52 ~ 5~ 
CU ... ":;: C - cC ~S c!. S.!. 
CL...3srB -Le..;t)2.47 
C1..\s...;:: :. - ... e 39 ti.. .;:; 

I 

I 
LL'.:;::' - [~?t;:LU. - CC' ,~ ti ·'1 
CI~"..5Si: C - clc ":,7 a 39 
r!.."SS[ B .. Ó :53 a :::.:, 
CLW;; .. _\ - {'~.::. [,;:;Z 

CL'..I":S- tS-!~:"': - (":' '[l 1 1 
CrJ':_!... C - c!: 33 ... .j 

CL...sSCU -d!!;)3.·:' 
C~\551.. A - cc-:51 :!.;:;: 

GRUPOS 

sr.nm,\\ÇA E 
l.NI"tIP"\l\ç.OES 

(LT-St-l~OO) 

l'I...A!-ffiJ,.\\!FhíO 

(1'-1500 ou 
l.T-P-ISOO) 

C,\! Ct.DRIAS 
rUhCIO\'Al~ 

A'U.hsta de InfoIm;&.s 

AtID.h.sta ,1-:0, t;e;;ur~nç:l. 
I,..!c~o'l'rl c' klbuuação 

Técnico de Pl3..'l.)<l.'1C'l 
to --

cJDIGO 

Li-SI-
1401 

LT<>!-
140> 

P-lS01 
0'..1 Ll-
P-1501 

p:rtr-t\c!t\s DE \'d{CI:'~;"lu 
oU S\L,\!~lO. .PO'l. lL \s~: 

C!_'",s; rS?I:CL\L - 1e 51 a 57 
C-J....15S.E :n - cc ':-l :I. ~::;: 
elASS," A - de ~7 a 4;:; 

CLASSS ESPEcI.\1 .. de 3.-l u S-
CL\SSE C - de S1 a S3. 
Ck\S5S n -dc.4ón50 
Ct..\SSE A - de: 37 a oiS 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - De acordo com as 
mdk3.çôes das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista 
mcumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Pela Ahança Renovadora Nacional: Senadores Heitor Dias, 
Accioly Filho, LUIZ Cavalcante, Mattos Leão, Gustavo Capanema, 
Alexandre Costa, Otto Lehmann, Jarbas Passarinho e os 
Srs. Deputados Nunes Leal, Rogério Rêgo, João Vargas, Melo 
Freire, Furtado LeIte e Gonzaga Vasconcelos. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro: Senadores Lázaro 
Barboza, Dirceu Cardoso, Itamar Franco e os Srs. Deputados João 
Cunha, Nelson Thibau, Antômo Pontes, Jairo Brum e Paes de 
Andrade. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Comissão, nos 
termos do art. 110 do Regimento Comum, terá o prazo de 20 dias 
para apresentar o parecer, que conclUIrá pela apresentação do 
projeto de decreto legislativo aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada à apreciação das matérias 
será feita após a publicação e distribuição de avulsos dos competen­

, tes pareceres. 

Está encerrada a sessão. 

( Levanta-se a sessào às 18 horas e 55 minutos.) 
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